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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2018 

 

A FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR – FIMES, 

mantenedora do CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MINEIROS - UNIFIMES, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01.465.988/0001-27, com sede na Rua 

22 s/nº - Setor Aeroporto, Mineiros - GO, CEP: 75.830-00, torna público que, devidamente 

autorizado por seu Departamento de Compras, órgão vinculado à Pró-Reitoria de 

Administração e Planejamento, na forma do disposto no processo administrativo nº 

1089/2018, fará realizar, no dia 17 de julho de 2018, às 08:15 horas, no auditório da 

FIMES/UNIFIMES; licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), que se regerá pela Lei 

Federal nº 10.520, de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital. 

 

1 – INTRODUÇÃO 

 

1.1 - Quaisquer modificações ocorridas no edital, após a publicação deste, por iniciativa 

oficial ou provocada por eventuais impugnações, serão publicadas no Placar da 

FIMES/UNIFIMES e ainda divulgadas por meio eletrônico na Internet, através do site 

www.fimes.edu.br, e comunicadas aos adquirentes do edital, via telefax, telegrama, entrega 

pessoal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a modificação não alterar a formulação das propostas. 

 

1.2 - Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca 

do objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por escrito, até 02 

(dois) dias úteis anteriores à data do início da licitação, junto à Comissão de Pregão, no 

seguinte endereço: Rua 22, s/nº, Setor Aeroporto, Mineiros - GO, ou através do telefone (64) 

3672- 5137 / 3672-5113 e Fax (64) 3672-5101. 

 

1.3 - Caberá a Comissão Geral de Licitação e a Assessoria Jurídica responder às impugnações 

e pedidos de esclarecimento deduzidos pelos potenciais licitantes antes da realização da 
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sessão, com encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados por qualquer das 

formas previstas no item 1.1 deste edital. 

 

2 - DO OBJETO 

 

2.1 - O presente pregão tem por objeto o registro de preços para a aquisição de Livros 

Didáticos, para atender às necessidades do Centro Universitário de Mineiros - 

UNIFIMES, conforme as especificações descritas no Anexo I deste certame e pelo menor 

preço, nos termos deste Edital e da legislação competente. 

 

2.2 - O fornecimento deverá atender às normas do Código de Defesa do Consumidor e demais 

legislações pertinentes. 

 

2.3 - Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2.4 - Os itens descritos no Anexo I deverão ser novos, de primeira qualidade, com 

Certificação de Garantia, que deverá constar do envelope de propostas, e deverão 

apresentar, também, a descrição completa, detalhada e individualizada dos produtos 

cotados, inclusive fabricante e modelo, não se admitindo expressões vagas ou imprecisas, de 

maneira a não ensejar dúvidas por ocasião da análise e do julgamento e para demonstrar que 

atende corretamente às especificações técnicas constantes neste Edital. 

 

a) A Certificação de Garantia será demonstrada por meio de declaração expressa 

da licitante, constante na proposta de preços, de que prestará assistência técnica e 

garantia durante o prazo exigido no Edital e seus anexos; ou por meio de 

documento próprio de Certificação de Garantia, fornecido pelo fabricante dos 

objetos licitados, que também deverá constar no envelope de propostas; 

b) As empresas licitantes deverão apresentar catálogo dos produtos, com a 

finalidade de se aferir a compatibilidade da descrição dos produtos constante do 

catálogo para com a descrição dos produtos constante da proposta de preços. 
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3 – DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 

3.1 – Considerando que o presente processo licitatório tem como objeto aquisição de itens 

cujo valor não supera o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), este processo licitatório 

é destinado exclusivamente à participação de microempresas ou empresas de pequeno porte, 

nos termos do que dispõe o artigo 48, I, da Lei Complementar 123/2006.  

 

3.2 – Não se aplica o disposto no item anterior quando:   

 

a) Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

 

3.3 – Aqueles que não se enquadrarem como microempresa ou empresa de pequeno 

porte poderão comparecer à sessão de licitação, portando toda a documentação 

necessária à participação no certame, ou mesmo enviar a documentação via correios. 

Entretanto, somente serão autorizadas à participar do processo licitatório em caso de 

aplicação do item ‘3.2’ retro, ou seja, caso não compareçam microempresas ou empresas 

de pequeno porte. 

 

4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 -Os recursos necessários à aquisição ora licitada, correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, aprovadas para o exercício de 2018:  

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8088 – 
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Manutenção da Unidade de Trindade - 449052 - 0203 – Equipamentos e Material 

Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8079 – 

Manutenção da Unidade Básica de Humanidades - CA - 449052 - 0105 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8074 – 

Manutenção da Unidade Básica de Humanidades - CAG - 449052 - 0043 – 

Equipamentos e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8078 – 

Manutenção da Unidade Básica de Humanidades - CCC - 449052 - 0093 – 

Equipamentos e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8080 – 

Manutenção da Unidade Básica de Humanidades - CD - 449052 - 0117 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8077 – 

Manutenção da Unidade Básica de Biociências - CEFS - 449052 - 0081 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.9059 – 

Manutenção da Unidade Básica de Biociências – ENG. A. S. - 449052 - 0271 – 

Equipamentos e Material Permanente. 
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08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8081 – 

Manutenção da Unidade Básica de Ciências Exatas - CEC - 449052 - 0129 – 

Equipamentos e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8075 – 

Manutenção da Unidade Báscia de Biociências - CEF - 449052 - 0057 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.9049 – 

Manutenção da Unidade Báscia de Biociências - CMH - 449052 - 0259 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.9047 – 

Manutenção da Unidade Báscia de Biociências - CMV - 449052 - 0237 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8090 – 

Manutenção da Unidade Báscia de Humanidades - CP - 449052 - 0225 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8076 – 

Manutenção da Unidade Báscia de Biociências - CPS - 449052 - 0068 – Equipamentos 

e Material Permanente. 
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08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.122 –

Administração Geral - 12.122.1021 – Gestão Política de Educação - 12.122.1021.4066 – 

Manutenção da Administração - 449052 - 0021 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

5- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e 

serviços a preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de 

Registro de Preços. Neste sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos 

que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 

fornecedores vencedores do certame. 

 

5.2. Da sessão será firmada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, 

com característica de compromisso para futura contratação, em que os fornecedores manterão 

seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, para que a Administração da 

FIMES possa contratar os serviços nas quantidades necessárias e pelos preços registrados no 

certame. 

 

5.3 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação e que preencherem as condições deste Edital, inscritas ou não no 

Registro Central de Fornecedores do órgão licitante. 

 

5.4 - Não serão admitidas na licitação as pessoas físicas ou jurídicas punidas, no âmbito da 

Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, com as sanções estabelecidas nos 

incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, no prazo que perdurarem as sanções, e no caso 

de já haverem cumprido o prazo, a comprovação de reabilitação será de responsabilidade do 

licitante. 

 

5.5 -Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de 

um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas. 
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5.6 – Não serão admitidas as empresas que estejam em processo de falência, em concurso de 

credores, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas físicas insolventes, sendo exigida a 

apresentação de certidão negativa de Falência, Recuperação Judicial, Insolvência Civil e 

Litígios Empresariais, emitida pelo Cartório Distrubuidor da sede do licitante, e com validade 

de 90 (noventa) dias da data de sua emissão. 

 

5.7 - É vedada, ainda, a participação simultânea de empresas cujos diretores, responsáveis 

legais ou técnicos, conselheiros ou sócios pertençam simultaneamente ao quadro de mais de 

uma empresa licitante. 

 

5.8 – Não será permitida a participação das pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem nos 

impedimentos de licitar previstos pelo artigo 9º, da Lei 8.666/93, e demais impedimentos 

legais pertinentes. 

 

5.9 - A participação no presente certame implica automaticamente na aceitação integral dos 

termos deste instrumento e seus anexos.   

 

5.10 - O proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua 

proposta, eximindo-se o órgão licitado de qualquer custo ou encargo, seja de qualquer 

natureza. 

 

6- DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

6.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na junta comercial, do qual se extraia a 

representatividade da empresa, acompanhado da cópia do documento de identidade do 

representante.  

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, 

com firma reconhecida, acompanhada do correspondente documento, dentre os 
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indicados na alínea ‘a’, deste item, que comprove os poderes do mandante para a 

outorga.  

c) Tratando-se de cooperativas, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos:  

 

I - Ata de fundação;  

II - Estatuto, com ata de aprovação;  

III - Regimento Interno, com ata de aprovação;  

IV - Edital de convocação da assembleia geral e ata em que foram eleitos os 

dirigentes e conselheiros;  

V - Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o 

objeto deste certame, se vencedora;  

VI - Relação dos cooperados que executarão o objeto, e a comprovação da 

condição de cooperados;  

 

6.2 - Todos os representantes deverão apresentar cópia do RG e CPF quando do 

credenciamento, bem como a declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação e de Inexistência de Fatos Impeditivos para Habilitação (Anexo II), e o 

Anexo IX devidamente preenchido. 

 

6.3 - As microempresas participantes, para usufruírem das garantias previstas na Lei 

Complementar 123/2006, deverão apresentar, quando do credenciamento, a declaração 

constante do Anexo VI (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), o 

documento comprovante do enquadramento como Microempresa - ME ou Empresa de 

Pequeno Porte - EPP e ainda a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial 

doEstado, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias; 

 

a) A referida Declaração (Anexo VI) deve vir assinada pelo sócio gerente ou pelo 

contador responsável, indicando, sob as penas da Lei, que a empresa participante se 

enquadra na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, na 

forma prevista no art. 3°, da Lei Complementar n° 123/06, e que não está incursa nos 
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impedimentos tratados no seu § 4°, estando apta a usufruir da prerrogativa e dos direitos 

de preferência de que tratam os art. 42 e 45, da citada lei complementar.  

 

6.4 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente dos exigidos no item 6.3 deste edital 

implicará na anulação do direito em usufruir do regime diferenciado garantido pela Lei 

Complementar 123/2006, mesmo que o representante declare que os documentos 

comprobatórios estejam junto ao envelope de habilitação.   

 

6.5 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

 

6.6 - A documentação exigida para o Credenciamento poderá ser autenticada pelos servidores 

da comissão de licitação, no ato da sessão, condicionada à apresentação da documentação 

original para conferência. 

 

6.7 - As empresas que decidirem pelo envio do envelope sem a participação na fase de 

lances, deverão encaminhar as declarações de que tratam os Anexos II, VI e IX em 

envelope separado da documentação e proposta, para fins de inserção dos dados 

cadastrais da empresa no sistema informatizado utilizado pela Instituição. A não 

apresentação das declarações em questão acarretará o impedimento da empresa de 

participar do certame. 

 

7- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

DAS PROPOSTAS 

 

7.1 - No local, data e hora fixados no preâmbulo, apresentarão os licitantes suas propostas em 

2 (dois) envelopes, opacos, indevassáveis e lacrados; designados, respectivamente, “A” e “B”, 

constando obrigatoriamente na parte externa de cada um deles as seguintes indicações:  
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I - ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS - FIMES 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2018 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

II - ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - FIMES 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2018 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

7.2 - Após declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, e após tolerância máxima de 15 (quinze) 

minutos, será aceito o credenciamento de licitantes até a abertura do primeiro invólucro. 

 

7.3 - Os documentos dos envelopes "A" - PROPOSTA DE PREÇOS e "B" 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, serão apresentados na forma estabelecida nos 

itens abaixo. 

 

7.4 - Os documentos do ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS serão apresentados 

conforme modelo estabelecido neste Edital (Anexo III), em papel timbrado e com carimbo da 

Empresa, devidamente rubricado pelo representante legal, ou, no caso de pessoa física, com a 

rubrica devidamente reconhecida em Cartório.  

 

7.5 - O preço global será apresentado em algarismos e por extenso e cotado em moeda 

nacional, prevalecendo, em caso de divergência, a indicação por extenso. 

 

7.6 - A cotação de preços abrangerá todas as despesas relativas ao objeto, bem como os 

respectivos custos diretos e indiretos, tributos, seguros, fretes, entregas, despesas fiscais e 

financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. 

Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 

 

7.7 – Deverá constar da proposta de preços a Certificação de Garantia, por meio de 

declaração expressa ou documentação própria emitida pelo fabricante, bem como a 

descrição pormenorizada dos itens licitados, de acordo com o item ‘2.4’, deste Edital. 
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7.8 – Além da documentação prevista nos itens ‘7.4’ e ‘7.7’, as empresas licitantes 

deverão incluir as propostas iniciais de preço em arquivo eletrônico “mediador”, 

disponível no sítio eletrônico da Instituição (www.unifimes.edu.br).  

 

7.8.1 – O arquivo, devidamente salvo em mídia eletrônica, deverá ser incluído no 

envelope “A” – Proposta de Preços. 

 

7.9 - Os documentos exigidos no envelope "B" - Documentos de Habilitação, deverão ser 

apresentados no original ou em cópia autenticada EM CARTÓRIO, na forma do art. 32, da 

Lei n° 8666/93, rubricados e carimbados pelo representante legal da empresa, ou, no caso de 

pessoa física, pelo próprio licitante, em todas as folhas.   

 

8- PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 - Os licitantes comparecerão a sessão pública portando toda a documentação, na forma 

exigida, no dia, horário e local indicados, e em nenhuma hipótese serão recebidos documentos 

ou proposta fora do prazo e forma estabelecida neste edital.   

 

8.2 - Aberta a sessão, os interessados deverão apresentar os documentos para credenciamento, 

a declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (anexo II), a Declaração 

de Microempresa ou Empresa de Pequeno porte (anexo VI), o comprovante de 

Enquadramento como ME e EPP registrado na Junta Comercial, e o Termo de Apresentação 

de Licitante para fins de Credenciamento (Anexo IX). 

 

8.3 - As empresas que decidirem pelo envio do envelope sem a participação na fase de 

lances, deverão encaminhar as declarações de que tratam os Anexos II, VI e IX em 

envelope separado da documentação e proposta. A não apresentação das declarações em 

questão acarretará o impedimento da empresa de participar do certame. 

 

8.4 - A documentação jurídica utilizada no credenciamento será reutilizada na fase de 

habilitação.  

 

http://www.unifimes.edu.br/
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8.5 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será 

procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

instrumento, desclassificando-se as incompatíveis.  

 

8.6 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela, poderão fazer novos lances verbais, de valores distintos e decrescentes, até 

que as empresas licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances e se proclame 

o vencedor. Dos lances ofertados não caberá retratação.  

 

8.7 - Caso menos de três licitantes não sejam classificadas, em virtude dos 10% (dez por 

cento), serão excepcionalmente convidadas a participarem das ofertas de lances até três 

empresas, contadas de forma subsequente àquelas já classificadas.  

 

8.8 - A aplicação da classificação prevista no item anterior ficará a critério do Pregoeiro, que 

poderá julgar desnecessária a sua utilização.  

 

8.9 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de oferta dos lances. Nesse caso, as propostas de mesmo preço 

serão consideradas como apenas uma para fins de classificação, desde que não sejam as 

propostas mais baixas, tudo isso em virtude da classificação dos 10% (dez por cento) 

disciplinada nos subitens ‘8.6’ a ‘8.8’ anteriores.  

 

8.10 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, na ordem decrescente dos preços iniciais.  

 

8.11 - É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate.  

 

8.12 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado 

pela participante para efeito de ordenação das propostas.  
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8.13 - Caso não haja representante credenciado dentre as participantes convocadas para 

completar o número de licitantes, na forma do subitem ‘8.7’, serão considerados os preços 

ofertados pelas participantes do envelope de proposta, para efeito de classificação final, não 

havendo qualquer hipótese de nova convocação de licitantes remanescentes para oferta de 

lances verbais.  

 

8.14 - Somente será efetivada a competição, relativamente à oferta de lances verbais, com as 

empresas devidamente credenciadas, aptas para tal fim.  

 

8.15 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo Pregoeiro, as 

empresas licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

 

8.16- É legítima a oferta de lance verbal com vista a melhor classificação.  

 

8.17 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, será considerada vencedora a 

empresa licitante que oferecer o lance de menor preço por item.  

 

8.18 - Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope 

contendo os documentos de “HABILITAÇÃO” da empresa que apresentou a melhor 

proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste Edital.  

 

8.19 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em situação 

regular, SALVO EXCEÇÕES, conforme estabelecido no item ‘9’ deste Edital, podendo, 

inclusive, ser a licitante penalizada conforme os ditames da lei. 

 

8.20 - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão 

analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta classificada em segundo 

lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante atenda às condições fixadas neste Edital.  

 

8.21 - Só participarão do chamamento disciplinado no item anterior as licitantes classificadas 

dentro dos 10% (dez por cento), excepcionalmente serão convidadas as licitantes que 
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estiverem fora da referida classificação, desde que estas aceitem a execução do serviço e/ou 

entrega do material no valor equivalente ao preço ofertado pela licitante melhor classificada.  

 

8.22 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo Pregoeiro.  

 

8.23 - O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo de 

15 (quinze) dias, contados após a homologação da licitação, devendo as proponentes retirá-los 

após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. Tais documentos poderão ser 

prontamente devolvidos às licitantes que não foram vencedoras, desde que solicitados no ato 

da sessão.  

 

8.24 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, que deverá ser assinada pelo 

Pregoeiro, sua equipe de apoio e todos os licitantes presentes na sessão, sendo posteriormente 

publicada através do site oficial da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 

FIMES.  

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 - Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar 

do presente certame:  

 

9.1.1 - Habilitação Jurídica:  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

9.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), no caso 

de pessoas jurídicas;  

b) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante;  

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (ou equivalente) da sede da licitante;  

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União;  

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), no caso de pessoa jurídica;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, emitida pelo site do TST.  

 

9.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira:  

 

a) Certidão Negativa de Falências, Recuperação Judicial, Insolvência Civil e 

Litígios Empresariais, emitida pelo Poder Judiciário da sede da licitante, com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias da data da sessão.  

 

9.1.4 - Qualificação Técnica: 

 

a) Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas informações e condições 

para o cumprimento das obrigações da presente licitação. A não apresentação desta 

declaração será entendida pela comissão como concordância com o teor do presente 

Edital (Anexo V);  

b) Atestado de capacidade técnica, que comprove já ter entregue materiais da natureza 

do objeto da presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
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privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, 

nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como se foram 

cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais; 

c) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente; 

d) A Administração, por meio do Pregoeiro ou de outro (s) servidor (es) designado (s), 

poderá, caso haja necessidade, diligenciar as instalações da empresa para certificação da 

veracidade das informações prestadas acima pela licitante. 

 

9.1.5 - Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, conforme regulamentação, 

nos termos do modelo constante no Anexo II deste edital, assinada por sócio, dirigente, 

proprietário ou procurador da licitante, com o RG do declarante. 

 

a) Esta declaração será reutilizada na fase de habilitação, nos termos do item ‘8.4’, 

deste Edital, uma vez que deverá ser apresentada quando do credenciamento das 

empresas participantes (item ‘6.2’ e ‘8.3’).  

 

9.1.6 - Declaração de que a participante não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme disposições contidas na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, nos 

termos do modelo constante no Anexo IV deste edital.  

 

9.2 - Disposições Gerais da Habilitação: 

 

a) Os documentos exigidos nos subitens anteriores deste Edital, somente serão 

aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou superior a data marcada para 

entrega dos envelopes, na hipótese de não constar nos documentos o respectivo prazo de 

validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no prazo de 90 (noventa) dias 

anteriores à data marcada para entrega dos envelopes, salvo apresentação de prova hábil 

para comprovar validade superior;  

b) Os documentos emitidos pela internet dispensam autenticação, desde que 

apresentados em perfeita legibilidade, ficando a critério do Pregoeiro a comprovação da 
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veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade, conforme 

alínea ‘a’ deste subitem;  

c) Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, 

encadernados, numerados e precedidos de índice que os identifique claramente, na 

ordem elencada nas alíneas deste item;  

d) Os documentos já apresentados no credenciamento ficam dispensados na 

habilitação; 

e) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 

mesma;  

f) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

9.3 - Disposições especiais acerca da Habilitação das Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Cooperativas 

 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, caso em que será assegurado prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame ou de algum item do mesmo, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto anteriormente, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

c) Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário 

anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II, do caput, do art. 3º, da Lei 
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Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e 

não-cooperados, o disposto nos Capítulos V a X; na Seção IV do Capítulo XI; e no 

Capítulo XII, da referida Lei Complementar.  

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1 - Ao final da sessão e declarado o licitante vencedor pelo pregoeiro, qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da 

síntese das suas razões, desde que munido de carta de credenciamento ou procuração, com 

poderes específicos para tal.  

 

10.2 - Manifestada a intenção de recorrer, os licitantes poderão apresentar as razões recursais 

por escrito no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contrarrazões no mesmo prazo, que começará a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 

10.3 - A não apresentação de razões escritas acarretará a análise do recurso apenas pela 

síntese das razões orais.  

 

10.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.  

 

10.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

10.6 - Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que, reconsiderando ou não sua decisão, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a encaminhará à autoridade competente, que poderá ratificar ou 

não a decisão, de forma fundamentada.  

 

10.7 - A Proponente vencedora terá prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua 

classificação como vencedora do processo licitatório, para apresentar nova proposta com a 

recomposição dos preços apresentados na fase de lance.  
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11 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

DA LICITAÇÃO 

 

11.1 - Uma vez homologado o resultado e adjudicado o objeto da licitação pela Diretora Geral 

da FIMES, será o licitante vencedor convocado para assinar em dois dias úteis a Ata de 

Registro de Preços, a qual terá validade de 12 (doze) meses.  

 

11.1.1 – A contratação se dará por instrumento específico, nos termos do item ‘14’, 

deste Edital, e deverá respeitar os termos fixados na Ata de Registro de Preços. 

 

11.2 – Após a assinatura do Termo de Contrato, que individualizará a quantidade de itens a 

serem adquiridos nos termos da Ata de Registro de Preços, a Ordem de Fornecimento será 

expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo 

recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico, a qual deverá 

fornecer o requisitado dentro do prazo indicado na Ordem de Fornecimento. 

 

11.3 – A licitante vencedora, quando da entrega do objeto, deverá obrigatoriamente informar, 

nas respectivas notas fiscais:  

  

a) Número de autorização do fornecimento;  

b) Prazo de validade/garantia do material.  

  

11.4 – O fornecimento deverá ser realizado no local estabelecido, quando da emissão da 

autorização de fornecimento, mediante solicitação da FIMES, na forma e condições fixadas 

no presente edital e em seus anexos.  

 

11.5 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição 

do objeto.  

 

11.6 - O fornecedor convocado na forma do subitem ‘11.2’, que não comparecer, não retirar o 

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações por ele assumidas na ata de sessão 
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de abertura do certame e na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas 

neste Edital; 

 

11.7 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, a Diretora Geral poderá indicar o próximo 

fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades. 

 

12- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

12. 1 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 

nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de 

Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

 

12.2 - – A Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior – FIMES, se reserva no direito 

de não receber os produtos que sejam entregues fora das especificações indicadas no Anexo I, 

deste Edital.  

  

12.3 – Mesmo após o recebimento, o objeto deste certame ficará sujeito à substituição pelo 

fornecedor, desde que comprovada a existência de deterioração, defeito ou não atendimento 

das especificações contidas neste edital e seus anexos, cuja verificação só tenha sido possível 

no decorrer de suas utilizações.  

 

12.4 – Caso a empresa se recuse a proceder à substituição do material defeituoso, a FIMES 

poderá aplicar as sanções previstas neste edital e seus anexos, bem como na legislação 

pertinente.  

  

12.5 – O prazo de garantia do objeto licitado deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, cuja 

contagem terá início somente após o recebimento definitivo, feito pelo servidor responsável.  

 

12.6 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pelo Departamento de Compras:  
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a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias após a sua 

entrega;  

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, no prazo máximo de até 10 (dez) dias após a sua 

conferência.  

 

13- DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1 - Após a entrega e conferência do material, será emitida Nota Fiscal. O pagamento será 

realizado em até 30 (trinta) dias úteis, contados da emissão da Nota Fiscal, mediante "Termo 

de Constatação", por parte de servidor indicado pela CONTRATANTE. 

 

13.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 

seu vencimento ocorrerá no mês subsequente. 

 

13.3 - O pagamento será feito pelo Departamento Financeiro da Contratante. 

 

13.4 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, 

bem como juros moratórios, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata 

tempore" em relação ao atraso verificado. 

 

13.5 - As despesas decorrentes deste certame correrão por conta das seguintes Dotação 

Orçamentária, aprovadas para o exercício de 2018:  

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8088 – 

Manutenção da Unidade de Trindade - 449052 - 0203 – Equipamentos e Material 

Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8079 – 
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Manutenção da Unidade Básica de Humanidades - CA - 449052 - 0105 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8074 – 

Manutenção da Unidade Básica de Humanidades - CAG - 449052 - 0043 – 

Equipamentos e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8078 – 

Manutenção da Unidade Básica de Humanidades - CCC - 449052 - 0093 – 

Equipamentos e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8080 – 

Manutenção da Unidade Básica de Humanidades - CD - 449052 - 0117 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8077 – 

Manutenção da Unidade Básica de Biociências - CEFS - 449052 - 0081 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.9059 – 

Manutenção da Unidade Básica de Biociências – ENG. A. S. - 449052 - 0271 – 

Equipamentos e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8081 – 

Manutenção da Unidade Básica de Ciências Exatas - CEC - 449052 - 0129 – 

Equipamentos e Material Permanente. 
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08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8075 – 

Manutenção da Unidade Báscia de Biociências - CEF - 449052 - 0057 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.9049 – 

Manutenção da Unidade Báscia de Biociências - CMH - 449052 - 0259 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.9047 – 

Manutenção da Unidade Báscia de Biociências - CMV - 449052 - 0237 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8090 – 

Manutenção da Unidade Báscia de Humanidades - CP - 449052 - 0225 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8076 – 

Manutenção da Unidade Báscia de Biociências - CPS - 449052 - 0068 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.122 –

Administração Geral - 12.122.1021 – Gestão Política de Educação - 12.122.1021.4066 – 

Manutenção da Administração - 449052 - 0021 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

13.6. Caso a aquisição somente se concretize no próximo exercício financeiro, dada a 

validade de 12 meses da Ata de Registro de Preços, as despesas serão suportadas pelo 

orçamento do próximo exercício financeiro. 
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14. - DA CONTRATAÇÃO 

 

14.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo 

de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório. 

 

14.2 - A contratação decorrente desta licitação terá o prazo de vigência iniciado na data da sua 

assinatura e finalizado com a entrega, funcionamento e pagamento total do objeto licitado. 

 

14.3 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda 

Nacional, Estadual e Municipal estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 

licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos 

do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 

salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

14.4 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação 

de regularidade de que se trata acima, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 

prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

 

14.5 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer ao Setor de Licitações da FIMES, sito à Rua 22, s/n, Setor 

Aeroporto, nesta cidade para assinar o termo de contrato. 

 

14.6 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular mencionada acima, ou se recusar a assinar o contrato, serão 

convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do 

Pregão, com vistas à celebração da contratação, sem prejuízo das penalidades legais àquela 

primeira. 
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14.7 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis, contados da 

divulgação do aviso. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial dos 

Municípios - DOM e veiculação na Internet, além de intimação direta às licitantes. 

 

14.8 - Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições contidas 

neste Edital. 

 

15 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

15.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta, indireta, autárquica e 

fundacional do município de Mineiros - GO pelo prazo de até 2 (dois) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer dos atos 

previstos no artigo 7° da Lei federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

16 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

16.1 - O prazo de garantia dos materiais deverá ser de no mínimo doze meses, ou o prazo 

ofertado pelo fabricante (o que for maior), e será contado a partir do recebimento definitivo 

dos materiais. 

 

16.2 - Sempre que necessário serão substituídos, às custas da empresa, os materiais que 

apresentarem defeitos de fabricação ou quaisquer outros, conforme Art. 18, do Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

16.3 - Servirão de instrumentos de garantia a nota de empenho de despesa e a nota fiscal 

emitida pelo fornecedor. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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17.2 - Todos os documentos de habilitação, cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

 

17.3 - O resultado do presente certame será divulgado no DOM - Jornal Oficial dos 

Municípios. 

 

17.4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada, no Setor de Licitações da FIMES, cujo endereço consta mencionada 

anteriormente, após a entrega de todos os materiais. 

 

17.5 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital. 

 

17.6 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 

1 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

 

17.7 - Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

17.8 - É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

 

17.9 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com auxílio 

da Comissão Permanente de Licitação, à luz da legislação vigente. 

 

17.10 - A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do 

certame não implicarão direito à contratação. 

 

17.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-

se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior (FIMES), exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 
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17.12 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

 

17.13 - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes qualquer direito à 

reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 229 da Lei Estadual n.º 

287/79 c/c o art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

17.14 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no art. 65 § 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

 

17.15 - Acompanham este edital os seguintes anexos: Anexo I –Termo de Referência; Anexo 

II - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; Anexo III - Modelo 

de Proposta de Preços; Anexo IV - Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7.º, inciso XXXIII, da CF/88; Anexo V - Declaração de Aceitação do Edital; Anexo VI 

– declaração de Enquadramento de Microempresa; Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de 

Preços; Anexo VIII - Minuta Contratual; Anexo IX – Lei Complementar nº 123/2006;  Anexo 

X – Termo de Apresentação do Licitante para fins de Credenciamento. 

 

17.16 - No caso da sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de cumpridas 

todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a 

guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na 

sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 

17.17 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos demais licitantes 

até a entrega total do material pelo (s) adjudicatário (s), devendo os licitantes retirá-los até 05 

(cinco) dias após este fato, sob pena de inutilização dos documentos neles contidos.  

 

17.18 - O foro da cidade de MINEIROS, Estado de Goiás, é designado como o competente 

para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e 

execução dela decorrentes. 
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Mineiros/GO, 28 de junho de 2018. 

 

Liomar Alves dos Santos 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1 – Registro de preços para a aquisição de Livros Didáticos, para atender às 

necessidades do Centro Universitário de Mineiros – UNIFIMES, de acordo com as 

especificações técnicas e condições descritas neste Edital e seus anexos. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 - A presente Licitação está motivada pela necessidade de aquisição Livros Didáticos para 

os diversos cursos de graduação da Instituição, na intenção de atualizar o acervo bibliográfico 

das bibliotecas, bem como atender ao que disposto no Projeto Político Pedagógico de cada 

curso, contribuindo assim para a melhoria da qualidade do ensino. 
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3. ESPECIFICAÇÕES, DETALHAMENTO E ESTIMATIVA TOTAL DE CUSTO 

 

3.1 – Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo e observados os esclarecimentos constantes deste Termo 

de Referência. 

 

3.2 – Os livros objeto deste certame deverão ser entreges acondicionados em embalagens individuais, com menor volume possível, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento, de acordo com as especificações contidas neste edital e seus anexos. 

 

3.3 – Caso as obras indicadas sofram alguma atualização, ou seja publicada nova edição, as licitantes deverão indicar a obra atualizda 

em suas propostas.  

 

AQUISIÇÃO DE LIVROS 

Item Descrição Qnt. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

EDUCAÇÃO FÍSICA TRINDADE 

1 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTSAL.  Regras Oficiais de Futsal.  Rio de Janeiro: Sprint, 

2011. 
3 R$ 19,93 R$ 59,80 

2 
JUNQUEIRA, Luiz C.; CARNEIRO, José. Biologia Celular e Molecular. 9ª ed. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 2012. 
3 R$ 292,02 R$ 876,07 

3 Histologia Básica. 12ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2013. 3 R$ 351,82 R$ 1.055,47 

4 
MELO, Victor A. de; JÚNIOR, Edmundo de Drummond A. Introdução ao Lazer. 2ª ed. Manole, 

2012. 
3 R$ 70,76 R$ 212,29 

5 
ROBBINS, S. P. JUDGE, Timothy; SOBRAL, Felipe. Comportamento Organizacional - teoria e 

prática no contexto brasileiro. 14ª ed. São Paulo: Pearson Prentice Hall, 2011. 
3 R$ 486,72 R$ 1.460,17 



FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - FIMES 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MINEIROS - UNIFIMES 

COMISSÃO DE PREGÃO 

 

31 

 

  

6 SALES, Ricardo Moura. Futsal &Futebol. São Paulo:Icone, 2011. 3 R$ 44,85 R$ 134,55 

7 
ZACHARIAS, Vany; CAVALLARI, Vinícius Ricardo. Trabalhando com Recreação. 11ª ed. ed. São 

Paulo: Ícone, 2009. 
3 R$ 34,88 R$ 104,65 

8 
ARAUJO, Celia de; SANTOS; Geslaine Bueno dos. Fundamentos da Fisiologia Humana. São 

Paulo:Editora do Livro Técnico; 2012. 
3 R$ 134,65 R$ 403,95 

9 ARENDT, H. A condição humana.11ª ed. Trad. Roberto Raposo. Rio de Janeiro: Forense, 2010. 3 R$ 103,65 R$ 310,96 

10 CHAUÍ, Marilena. Convite à filosofia. 14ª.ed. São Paulo: Ática, 2011. 3 R$ 185,88 R$ 557,64 

11 
GRECO, Pablo Juan; ROMERO, Juan J. Fernandez. Manual de Handebol - da iniciação ao alto nível. 

São Paulo: Phorte, 2012. 
3 R$ 93,10 R$ 279,30 

12 
GUYTON, A.C.; HALL, J.E. Tratado de Fisiologia Médica. 12ª ed. Rio de Janeiro, Elsevier Ed., 

2011. 
3 R$ 663,68 R$ 1.991,04 

13 
HARVEY, Richard A.; FERRIER, Denise R. Bioquímica Ilustrada. 5ª ed. Porto Alegre: ARTMED, 

2012. 
3 R$ 248,17 R$ 744,51 

14 LAKATOS, Eva Maria; MARCONI, Marina de Andrade. Sociologia Geral. São Paulo: Atlas, 2013. 3 R$ 141,53 R$ 424,58 

15 
MARZZOCO, Anita; TORRES, Bayardo B. Bioquímica Básica. 3ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, 2011. 
3 R$ 279,07 R$ 837,20 

16 
BUENO, Jocian Machado. Psicomotricidade Teoria e Prática: da Escola à Aquática. SãoPaulo: 

Cortez, 2013. 
3 R$ 78,74 R$ 236,21 

17 
COSENZA, Ramon M. Fundamentos de Neuroanatomia. 4ª ed. Rio de Janeiro, Guanabara Koogan, 

2012. 
3 R$ 162,46 R$ 487,37 

18 FLOYD, R. T. Manual de Cinesiologia Estrutural. 16ª ed. Manole, 2011. 3 R$ 164,45 R$ 493,35 

19 
HAMILTON, Nancy. Cinesiologia: Teoria e Prática do Movimento Humano. 12ª ed. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 2013. 
3 R$ 171,43 R$ 514,28 

20 
KENNEY, W. Larry; WILMORE, Jack H. COSTILL David L. Fisiologia do Esporte e do Exercício. 

5ª ed. Manole, 2013. 
3 R$ 294,02 R$ 882,05 

21 
MACHADO, Ângelo B. M; HAERTEL, Lúcia Machado. Neuroanatomia Funcional.3ª ed. São Paulo: 

Atheneu, 2014. 
3 R$ 206,31 R$ 618,93 
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22 
MACHADO, Alexandre Fernandes; ABAD, César Cavinato Cal. Manual de Avaliação Física. 2ªed. 

São Paulo: Ícone, 2012. 
3 R$ 52,82 R$ 158,47 

23 
MORGAN, Melissa Johnson; SUMMERS, Jane. MARKETING ESPORTIVO. Tradução Vertice 

Translate; Revisão técnica João Candido Gonçalves Saraiva. São Paulo: Thomson Learning, 2008. 
3 R$ 150,40 R$ 451,19 

24 NICOLA, Mônica. Psicomotricidade – Manual Básico. 2ª ed. Rio de Janeiro: Revinter, 2012. 3 R$ 54,81 R$ 164,42 

25 
OLIVEIRA, Gislene de Campos. Psicomotricidade: Educação e Reeducação num enfoque 

Psicopedagógico. 16ª ed. São Paulo: vozes, 2011. 
3 R$ 44,25 R$ 132,76 

26 GOMES, A. C. Treinamento Desportivo: Estruturação e Periodização. 2ª ed. Artmed, 2009. 3 R$ 107,64 R$ 322,92 

27 HALL, Susan. BiomecânicaBásica. 6ª ed. Rio de Janeiro. Guanabara Koogan, 2013. 3 R$ 209,30 R$ 627,90 

28 
HAMIL, J., KNUTZEN K. M.: Bases Biomecânicas do movimento humano. 3ª ed. São Paulo: 

Manole, 2012. 
3 R$ 239,20 R$ 717,60 

29 KAPANDJI, Adalbert I. O que é Biomecânica. São Paulo: Manole, 2013. 3 R$ 238,20 R$ 714,61 

30 
MAGIL, Richard.Aprendizagem Motora e Controle - Conceitos e Aplicações. 8ª ed. São Paulo: 

Phorte, 2011. 
3 R$ 119,60 R$ 358,80 

31 SCHMIDT, Richard A. Aprendizagem e Performance Motora. Porto Alegre. Artmed. 2009. 3 R$ 159,47 R$ 478,40 

32 
SOUZA JÚNIOR, Tacito Pessoa de ; PEREIRA, Benedito. Dimensões Biológicas doTreinamento 

Físico: Esportivo. São Paulo: Phorte, 2011. 
3 R$ 74,75 R$ 224,25 

33 
TOURRETTE, C. Introdução à Psicologia do Desenvolvimento: do nascimento à adolescência. 

Petrópolis: Vozes, 2009. 
3 R$ 74,65 R$ 223,95 

MEDICINA TRINDADE 

34 
SOBOTTA, J. Atlas de Anatomia Humana. Vol. 1, 2 e 3. 23º ed.  Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan,2013. 
15 R$ 913,39 R$ 13.700,85 

35 BOGLIOLO, B. F. Patologia. 8ªed. São Paulo. Guanabara Koogan, 2011. 3 R$ 591,03 R$ 1.773,09 

36 BICKLEY, L. S. Propedêutica médica de Bates. 10. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2010 3 R$ 589,05 R$ 1.767,15 

37 
BRASIL, Marco Antonio. Psicologia medica: A dimensão psicossocial da pratica medica. Rio de 

Janeiro: Guanabara Koogan, 2012. 
3 R$ 144,54 R$ 433,62 
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38 
CARRIÓ, Francisco Borrell. Entrevista Clínica - Habilidades de Comunicação para Profissionais de 

Saúde. Porto Alegre: Artmed, 2012. 
3 R$ 122,76 R$ 368,28 

39 CINTRA, Dennys E. Obesidade e diabetes. São Paulo: Sarvier, 2011. 3 R$ 192,06 R$ 576,18 

40 CURI, Rui. Fisiologia básica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2009. 3 R$ 365,31 R$ 1.095,93 

41 GARTNER, L. P. Atlas Colorido de Histologia. 5ªed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2010. 3 R$ 480,15 R$ 1.440,45 

42 HARVEY, Richard A. Bioquímica ilustrada. Porto Alegre: Artmed, 2012. 3 R$ 246,51 R$ 739,53 

43 
GUYATT, Gordon. Diretrizes para utilização da literatura médica. Manual. Porto Alegre: Artmed, 

2011. 
3 R$ 190,08 R$ 570,24 

44 
JUNQUEIRA L. C.; CARNEIRO, J. Histologia Básica - Texto e Atlas. 12ªed. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 2013. 
3 R$ 349,47 R$ 1.048,41 

45 
JUNQUEIRA L. C.; CARNEIRO, J. Biologia celular e molecular. 9ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, 2012. 
3 R$ 290,07 R$ 870,21 

46 KAPLAN, Norman M. Hipertensão clinica de Kaplan. 10ª ed. Porto Alegre: Artmed, 2012. 3 R$ 184,14 R$ 552,42 

47 
LAMOUNIER, Rodrigo Nunes. Manual prático de diabetes: prevenção, detecção e tratamento. Rio 

de Janeiro: ACF, 2011. 
3 R$ 172,26 R$ 516,78 

48 
LEITE, Alvaro Jose Madeiro. Habilidade de comunicação com pacientes e família. São Paulo: 

Sarvier, 2007. 
3 R$ 93,06 R$ 279,18 

49 LODI, Wilson Roberto Naves. Bioquímica do conceito básico a clinica. São Paulo: Sarvier, 2012. 3 R$ 152,46 R$ 457,38 

50 
LOPES, Antonio Carlos. Do sintoma ao diagnostico baseado em casos clínicos. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 2012. 
3 R$ 364,32 R$ 1.092,96 

51 MAYEAUX, E. J. Guia ilustrado de procedimentos médicos. Porto Alegre: Artmed, 2011. 3 R$ 495,99 R$ 1.487,97 

52 
MOORE, K. L.; DALLEY, A. F. Anatomia Orientada para Clínica. 6ªed. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, 2011. 
3 R$ 633,60 R$ 1.900,80 

53 
NELSON, D. L.; COX, M. M. Princípios de Bioquímica de Lehninger. 5ªed. São Paulo: 

Artmed/Sarvier, 2011. 
3 R$ 403,92 R$ 1.211,76 

54 NETTER, Frank H. Atlas de anatomia humana. 5.ed. Rio de Janeiro: Elsevier 3 R$ 684,98 R$ 2.054,94 
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55 PORTER, Roy. CAMBRIDGE. Historia da medicina. Rio de Janeiro: Revinter, 2008. 3 R$ 194,03 R$ 582,09 

56 PORTO, C. C. Exame clinico. 7. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2012. 3 R$ 328,68 R$ 986,04 

57 ROTHMAN, Kenneth. Epidemiologia moderna. Porto Alegre: Artmed, 2011. 3 R$ 219,78 R$ 659,34 

58 SADLER, T. W. Langman. Embriologia Médica. 11ªed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2013. 3 R$ 290,07 R$ 870,21 

59 
STELLA, Mercia Breuda. Bases da bioquímica e tópicos de biofísica: um marco inicial. Rio de 

Janeiro: Guanabara Koogan, 2012. 
3 R$ 113,85 R$ 341,55 

60 TORTORA, Jerry. Princípios de anatomia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2013. 3 R$ 546,48 R$ 1.639,44 

61 
ABBAS, A. K. ; LICHTMAN, A. H.; PILLAI, S. Imunologia Celular e Molecular (ABBAS). 7ªed. 

Rio de Janeiro: Elsevier, 2012. 
3 R$ 483,02 R$ 1.449,06 

62 ABRAMOV, Dimitri Marques. Biofísica essencial. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2012. 3 R$ 143,55 R$ 430,65 

63 AIRES, M. M. Fisiologia. 2.ed. Rio de Janeiro: Guanabara-Koogan, 2012. 3 R$ 503,91 R$ 1.511,73 

64 AKERMAN, Marco. Tratado de saúde coletiva. São Paulo: Hucitec, 2013. 3 R$ 217,80 R$ 653,40 

65 COSTANZO, L. S. Fisiologia. 5.ed. Rio de Janeiro: ELSEVIER  , 2012. 3 R$ 288,98 R$ 866,94 

66 DUNCAN, Bruce B. Medicina ambulatorial. Porto Alegre: Artmed, 2013. 3 R$ 503,91 R$ 1.511,73 

67 DINIZ, Denise Para. Qualidade de vida. São Paulo: Manole, 2013. 3 R$ 119,79 R$ 359,37 

68 FILGUEIRA, Norma Arteiro. Medicina interna de ambulatório. Rio de Janeiro: Medbook, 2012. 3 R$ 516,78 R$ 1.550,34 

69 FLETCHER, R. H. Epidemiologia clínica. 4.ed. Porto Alegre: Artmed, 2006. 3 R$ 103,95 R$ 311,85 

70 FREEMAN, Thomas. Manual de medicina de família e comunidade. Porto Alegre: Artmed, 2010. 3 R$ 107,91 R$ 323,73 

71 GOLDMAN, L. et al: Cecil Medicina. 23 ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2010. V.2 3 R$ 900,80 R$ 2.702,40 

72 GUERRA, Celso Carlos de Campos. Clinica e laboratório. São Paulo: Sarvier, 2011. 3 R$ 261,36 R$ 784,08 

73 HALL, J. E. ; GUYTON, A. C. Tratado de Fisiologia Médica. 12ªed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2011. 3 R$ 659,24 R$ 1.977,72 

74 MACHADO, B. M. Neuroanatomia funcional. 2.ed. Rio de Janeiro: Atheneu, 2005. 3 R$ 204,93 R$ 614,79 

75 PASTORE, A. R. Ultra-sonografia em ginecologia e obstetrícia. Rio de Janeiro: Revinter, 2010. 3 R$ 1.187,99 R$ 3.563,97 

76 PORTH, Carol Mattson. Fisiopatologia. 8ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2010 3 R$ 582,12 R$ 1.746,36 
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77 PORTO, C.C. Semiologia médica. 6.ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2009. 3 R$ 669,24 R$ 2.007,72 

78 REY, L. Bases da parasitologia médica. 3.ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2009. 3 R$ 281,16 R$ 843,48 

79 ROITT, Ivan M. Fundamentos de imunologia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2013. 3 R$ 341,55 R$ 1.024,65 

80 SAMICO, Isabella. Avaliação em saúde: bases conceituais. Rio de Janeiro: Medbook, 2010. 3 R$ 103,95 R$ 311,85 

81 TORTORA, Gerard J. Microbiologia. Porto Alegre: Artmed, 2012. 3 R$ 374,22 R$ 1.122,66 

82 VAN DE GRAAF, A. Anatomia humana. 6.ed. São Paulo: Manole, 2003 3 R$ 569,25 R$ 1.707,75 

83 
ARMOND, Guilherme Augusto. Epidemiologia, prevenção e controle de infecções relacionados à 

assistência a saúde. Belo Horizonte: Coopmed, 2012. 
3 R$ 168,30 R$ 504,90 

84 BEEH. A criança em desenvolvimento. 12 .ed. Porto Alegre: Artmed, 2011. 3 R$ 221,76 R$ 665,28 

85 BEHRMAN, R. Nelson tratado de pediatria. 18. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2009. 2v. 3 R$ 1.107,71 R$ 3.323,13 

86 
BRUNTON, Laurence L. GOODMAN; GILMAN. As bases farmacológicas da terapêutica. Porto 

Alegre: Mc Graw Hill 2012. 
3 R$ 593,01 R$ 1.779,03 

87 
CARVALHO, Marcus Renato. Amamentação: Base cientifica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 

2010. 
3 R$ 225,72 R$ 677,16 

88 CENDROLOGO, Maysa Seabra. Geriatria e gerontologia. São Paulo: Manole, 2011. 3 R$ 147,51 R$ 442,53 

89 CERRI, G. G. Ultra-sonografia abdominal. 2ª ed. Rio de Janeiro: Revinter, 2009. 3 R$ 1.037,51 R$ 3.112,53 

90 CHADA, Edmund. Ginecologia. São Paulo: Manole, 2009 3 R$ 230,67 R$ 692,01 

91 COSENZA, Ramon M. Neuropsicologia do envelhecimento. Porto Alegre: Artmed, 2013. 3 R$ 127,71 R$ 383,13 

92 DANTAS, Adamir Mortera. Essencial em oftalmologia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 3 R$ 123,75 R$ 371,25 

93 DAVIDOFF, L. L. Introdução à psicologia. 3. ed. São Paulo : Pearson Education, 2004. 3 R$ 178,20 R$ 534,60 

94 
FREITAS, Elizabete Viana de. Tratado de geriatria e gerontologia. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, 2011. 
3 R$ 925,65 R$ 2.776,95 

95 
FUNARI, Marcelo B. de Gusmão; CERRI, Giovani Guido. Radiologia e diagnostico por imagem. 

Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2012. 
3 R$ 783,09 R$ 2.349,27 

96 KREBS, Claudia. Neurociência ilustrada. Porto Alegre: Artmed, 2013. 3 R$ 249,48 R$ 748,44 
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97 MAGNON,Daniel. Nutrição na terceira idade. 2ª ed. São Paulo: Sarvier, 2010. 3 R$ 122,76 R$ 368,28 

98 MARCONDES, E. Pediatria básica. 9.ed. São Paulo: Sarvier, 2005. 3v 3 R$ 1.199,88 R$ 3.599,64 

99 
MOREIRA, Carlos Augusto. Semiologia básica em oftalmologia. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, 2013. 
3 R$ 267,30 R$ 801,90 

100 ODONE FILO, Vicente. Doenças neoplasicas da criança e do adolescente. São Paulo: Manole, 2012. 3 R$ 125,73 R$ 377,19 

101 
PAPALEO NETTO, Matheus. A quarta idade- o desafio da longevidade. Rio de Janeiro: Atheneu, 

2010. 
3 R$ 234,63 R$ 703,89 

102 RANG, P. H. DALE, M. M. RITTER, J. M. Farmacologia. 7.ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2012. 3 R$ 316,70 R$ 950,10 

103 ROWLAND, Lewis P. Tratado de neurologia. 12ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 3 R$ 982,08 R$ 2.946,24 

104 SADOCK, Benjamin J. Compendio de psiquiatria. Porto Alegre: Artmed, 2007. 3 R$ 405,90 R$ 1.217,70 

105 SILVA, Penildo. Farmacologia. 8ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2010. 3 R$ 575,19 R$ 1.725,57 

106 SUCUPIRA. Ana Cecilia. Pediatria no consultório. São Paulo: Sarvier, 2010. 3 R$ 320,76 R$ 962,28 

107 ZUGAIB, Marcelo. Zugaib. Obstetrícia. São Paulo: Manole, 2012. 3 R$ 540,54 R$ 1.621,62 

108 VIEIRA, Sônia. Introdução a Bioestatística. Rio de Janeiro: Campus, 2010. 3 R$ 123,65 R$ 370,95 

109 ZUGAIB, Marcelo. Zugaib. Obstetrícia. São Paulo: Manole, 2012. 3 R$ 540,54 R$ 1.621,62 

110 
ALMEIDA FILHO,Naomarde. Epidemiologia & saúde: fundamentos, métodos e aplicações. Rio de 

Janeiro: Guanabara Koogan, 2012. 
3 R$ 312,84 R$ 938,52 

111 BAIRD, C. Química ambiental. 4.ed. São Paulo: Bookman, 2011. 3 R$ 210,87 R$ 632,61 

112 
BEREK, J. S. Novak.Tratado de ginecologia: auto avaliação e revista, 14.ed. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 2008. 
3 R$ 613,80 R$ 1.841,40 

113 BLOOM, Steven L. Obstetricia de Willians. Porto Alegre: ARTMED, 2012. 3 R$ 511,83 R$ 1.535,49 

114 
BRANT, William E. Fundamentos de radiologia diagnóstico por imagem. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, 2009. 
3 R$ 719,73 R$ 2.159,19 

115 
BUCHPIGUEL, Carlos A. Medicina nuclear princípios e aplicações - 2ª Edição. Rio de Janeiro: 

Atheneu, 2017. 
3 R$ 591,03 R$ 1.773,09 
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116 
COURA, Jose Rodrigues. Dinâmica das doenças infecciosas e parasitarias. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 2013. 2 vol 
3 R$ 1.204,83 R$ 3.614,49 

117 FERREIRA, Carlos Gil. Oncologia molecular. Rio de Janeiro: Atheneu, 2010. 3 R$ 620,73 R$ 1.862,19 

118 
FRASSON, Antonio Luiz. Doenças da mama: Guia prático baseado em evidencias. Rio de Janeiro: 

Atheneu, 2011. 
3 R$ 165,33 R$ 495,99 

119 GOLDMAN, L. et al. Cecil Medicina. 23ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2010. 2v 3 R$ 900,80 R$ 2.702,40 

120 LOPEZ, Fabio Ancona: CAMPOS JR., Dioclecio. Tratado de pediatria. São Paulo: Manole, 2014. 3 R$ 782,10 R$ 2.346,30 

121 MENKE, Carlos Henrique. Rotinas em ginecologia. Porto Alegre: Artmed, 2009. 3 R$ 207,90 R$ 623,70 

122 MURAHOVSCHI, Jayme. Pediatria: Diagnóstico e tratamento. São Paulo: Sarvier, 2014. 3 R$ 429,66 R$ 1.288,98 

123 NEME, B. M. Obstetrícia básica. 3.ed. São Paulo: Sarvier, 2006. 3 R$ 578,16 R$ 1.734,48 

124 PORTO, C.C. Semiologia médica. 5.ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2009 3 R$ 669,24 R$ 2.007,72 

125 
PHILIPPI JUNIOR, A. Saneamento, saúde e ambiente: fundamento para um desenvolvimento 

sustentável. São Paulo: Manole, 2005. 
3 R$ 196,02 R$ 588,06 

126 RESENDE FILHO, Jorge. Obstetrícia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2013 3 R$ 513,81 R$ 1.541,43 

ADMINISTRAÇÃO 

127 DRUCKER, Peter Ferdinand. Introdução à Administração. São Paulo: Pioneira, 1984. 3 R$ 151,90 R$ 455,70 

128 MAXIMIANO, Antônio Cesar Amaru. Fundamentos de Administração. 2ª ed. São Paulo: Atlas, 2012 3 R$ 80,00 R$ 240,00 

129 DALF, Richard L. Organizações Teoria e Projetos. São Paulo. Thomson Learning, 2002. 3 R$ 162,90 R$ 488,70 

130 

ARAÚJO, Luis César G. de. Organização, sistemas e métodos e as modernas ferramentas de gestão 

organizacional: arquitetura, benchmarking, empowerment, gestão pela qualidade total, reengenharia. 

São Paulo: Atlas, 2001 

3 R$ 121,00 R$ 363,00 

131 
DIAS, Marco Aurélio P. Administração de materiais : uma abordagem logística. 5ª ed. São Paulo: 

Atlas, 2010. 
3 R$ 149,00 R$ 447,00 
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132 
DIAS, Marco Aurélio P. Administração de Materiais : Uma Abordagem Logística. 5ª ed. São Paulo: 

Atlas, 2010 
3 R$ 149,00 R$ 447,00 

133 
LAS CASAS, Alexandre Luzzi. Marketing - Conceitos, Exercícios e Casos. 8ª ed. São Paulo: Atlas, 

2009 
3 R$ 130,00 R$ 390,00 

134 SANTOS, E.O. Administração financeira da pequena empresa. São Paulo: Atlas, 2001 3 R$ 121,00 R$ 363,00 

135 CALLADO, A.A. Cunha (org). Agronegócio. 3ª ed. São Paulo: Atlas, 2011 3 R$ 84,00 R$ 252,00 

136 
QUEIROZ, Timóteo Ramos; ZUIN, Luis Fernando Soares. Agronegócios - Gestão e Inovação. São 

Paulo: Saraiva, 2006 
3 R$ 93,90 R$ 281,70 

137 
BATALHA, Wilson de Souza Campos. Tratado de Direito Judiciário do Trabalho. Rio de Janeiro: 

LTr 
3 R$ 240,00 R$ 720,00 

138 
FILHO, Geraldo Vieira. Gestão da Qualidade - Uma abordagem Prática - Coleção Administração e 

Sociedade. 4ª ed. São Paulo: Alínea e Átomo, 2012 
3 R$ 44,00 R$ 132,00 

139 PALADINI, Edson Pacheco. Gestão da Qualidade. 3ª ed. São Paulo: Atlas, 2012 3 R$ 141,00 R$ 423,00 

140 
DIAS, Reinaldo. Gestão Ambiental - Responsabilidade Social e Sustentabilidade. 2ª.ed. São Paulo: 

Atlas, 2011 
3 R$ 89,00 R$ 267,00 

141 
JABBOUR, Charbel J. Chiappetta; JABBOUR, Ana Beatriz L. de Sousa. Gestão Ambiental nas 

Organizações - Fundamentos e Tendências. São Paulo: Atlas, 2013 
3 R$ 50,00 R$ 150,00 

142 
DIAS, Reinaldo; RODRIGUES, Waldemar (orgs). Comércio Exterior - Teoria e Gestão. 3ª ed. São 

Paulo: Atlas, 2011 
3 R$ 138,00 R$ 414,00 

143 

BRASIL. PINTO, Antônio Luiz de Toledo (col); WINDT, Márcia Cristina Vaz dos Santos (col); 

CÉSPEDES, Lívia (col). Código Tributário Nacional e Constituição Federal. 42ª.ed. São Paulo: 

Saraiva, 2013 

3 R$ 167,00 R$ 501,00 

AGRONOMIA 

144 TAKEUCHI, Hirotaka; NONAKA, Ikujiro. Gestão do Conhecimento. Bookmam, 2008 3 R$ 114,00 R$ 342,00 
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145 
DE ROBERTIS, E.D.P. e DE ROBERTIS Jr., E.M.F. Bases da Biologia Celular e Molecular. 5.ed. 

Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 208. 389 p. 
3 R$ 295,00 R$ 885,00 

146 GIESECK. F.E. Comunicação gráfica moderna. Porto Alegre: Bookman, 2002. 526p. 3 R$ 213,00 R$ 639,00 

147 LAZZARINI NETO, SYLVIO. Instalações e benfeitorias – Viçosa: Aprenda Fácil, 2000 3 R$ 152,00 R$ 456,00 

148 ANTON, H. Cálculo: um Novo Horizonte.10.ed.Porto Alegre: Bookmann, 2014.  volume 1 3 R$ 187,00 R$ 561,00 

149 RUPPERT, E.; BARNES, R.D. Zoologia dos invertebrados. São Paulo: Roca, 2005. 3 R$ 278,00 R$ 834,00 

150 
BROSE, M. (org.) Metodologia Participativa: Uma introdução a 29 instrumentos. Porto Alegre: 

Tomo Editorial, 2001. 
3 R$ 47,00 R$ 141,00 

151 LOGÍSTICA EMPRESARIAL: A  Perspectiva Brasileira. São Paulo: Atlas, 1986. 3 R$ 175,00 R$ 525,00 

152 
FERREIRA, R. A. Maior produção com melhor ambiente para aves, suínos e bovinos. 1 ed. ed. 

Viçosa: Aprenda Fácil, 2005. 
3 R$ 174,00 R$ 522,00 

153 
CARNEIRO, J.G.A. Princípios de desramas e desbastes florestais. Produção independente. 2012. 

96p. 
3 R$ 130,00 R$ 390,00 

154 
VILELA, Herbert. Pastagem - Seleção de Plantas Forrageiras, Implantação e Adubação, 1ª Ed. Belo 

Horizonte - MG, Aprenda Fácil Editora, 2012. 283p. 
3 R$ 168,00 R$ 504,00 

155 
SANTOS, F. eti al; Cana-de-Açúcar: Bioenergia, Açúcar e Etanol – Tecnologias e Perspectivas – 2ª 

edição – Viçosa, MG, 2011. 
3 R$ 249,00 R$ 747,00 

156 
CORTEZ, L. A. B.; LORA, E. E. S.; GÓMEZ, E. O.; Biomassa para energia. Campinas: Unicamp, 

2008. 
3 R$ 50,00 R$ 150,00 

CIÊNCIAS CONTABÉIS 

157 
MAXIMIANO, Antônio Cesar Amaru. Fundamentos de Administração. 2ª ed. São Paulo: Atlas, 

2012. 
3 R$ 80,00 R$ 240,00 

158 FIPECAFI. Manual de Contabilidade Societária: aplicável às demais sociedades. Atlas 3 R$ 349,00 R$ 1.047,00 
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159 
SILVA, Alexandre Alcântara da. Estrutura, Análise e Interpretação das Demonstrações Contábeis. 3ª 

ed. São Paulo: Atlas, 2012. 
3 R$ 90,00 R$ 270,00 

160 
ASSAF NETO, Alexandre. Matemática Financeira e suas Aplicações. 12ª .ed. São Paulo: Atlas, 

2012. 
3 R$ 130,00 R$ 390,00 

161 
TOSI, Armando José. Matemática financeira com utilização da HP-12C. ed. compacta. 2ª ed. São 

Paulo: Atlas, 2009. 
3 R$ 93,00 R$ 279,00 

162 
IUDÍCIBUS, Sérgio de; MARION, José Carlos. Introdução à Teoria da Contabilidade: para o Nível 

de Graduação. 5ª ed. São Paulo: Atlas, 2009. 
3 R$ 120,00 R$ 360,00 

163 

BRASIL. PINTO, Antônio Luiz de Toledo (col); WINDT, Márcia Cristina Vaz dos Santos (col); 

CÉSPEDES, Lívia (col). Código Tributário Nacional e Constituição Federal. 42ª.ed. São Paulo: 

Saraiva, 2013. 

3 R$ 167,00 R$ 501,00 

164 

COSSONE, Vittoria. Direito Tributário: fundamentos constitucionais da tributação, classificação dos 

tributos, interpretação da legislação tributária, doutrina, prática e jurisprudência. 23ª.ed. São Paulo: 

Atlas, 2012. 

3 R$ 108,00 R$ 324,00 

165 
SILVA, Alexandre Alcântara da. Estrutura, Análise e Interpretação das Demonstrações Contábeis. 3ª 

ed. São Paulo: Atlas, 2012. 
3 R$ 90,00 R$ 270,00 

166 
HORNGREN, Charles T; FOSTER, George; DATAR, Srikant M. Contabilidade de Custos. 11ª.ed. 

Rio de Janeiro: PEARSON - Livros técnicos e científicos, 2004. 
3 R$ 198,00 R$ 594,00 

167 
BATALHA, Wilson de Souza Campos. Tratado de Direito Judiciário do Trabalho. Rio de Janeiro: 

LTr. 
3 R$ 240,00 R$ 720,00 

168 
CREPALDI, Silvio Aparecido. Auditoria contábil: teoria e prática. 9.ed. São Paulo: Atlas, 2013. 

560p. 
3 R$ 169,00 R$ 507,00 

169 
NEVES, Silvério das; VICECONTI, Paulo E.V. Contabilidade avançada e análise das demonstrações 

financeiras. 15. ed. São Paulo: Atlas, 2007. 672p. 
3 R$ 104,90 R$ 314,70 
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DIREITO 

170 
ACCIOLY, Hildebrando; SILVA, Geraldo Eulálio do Nascimento E. Manual de Direito 

Internacional Público. 23. ed. São Paulo: Saraiva,2017. 
3 R$ 274,00 R$ 822,00 

171 
ALENCAR, Rosmar Rodrigues; TÁVORA, Nestor. Curso De Direito Processual Penal - 13ª Ed. 

Salvador: Juspodivm. 2018. 
3 R$ 189,90 R$ 569,70 

172 ALTAVILA, Jayme de. Origem dos Direitos dos Povos. São Paulo: Ícone. 2018 3 R$ 50,00 R$ 150,00 

173 AGUIAR, Renan. História do Direito. 5ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2011. 3 R$ 90,00 R$ 270,00 

174 AMARO, Luciano. Direito Tributário Brasileiro. 22ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2018. 3 R$ 158,00 R$ 474,00 

175 ASSIS, Olney Queiroz; KUMPEL,Vitor Frederico. Manual de Antropologia Jurídica. Saraiva, 2018. 3 R$ 76,00 R$ 228,00 

176 
BENJAMIN, Antonio - Herman Vasconcellos et al. Manual de Direito do Consumidor. 8 ed. São 

Paulo: RT, 2017. 
3 R$ 240,00 R$ 720,00 

177 Bonavides, Paulo. Curso De Direito Constitucional 33ª Ed. 2018. Malheiros, 2018. 3 R$ 173,00 R$ 519,00 

178 BOAS, Franz. Antropologia Cultural. 6ª edição. Zahar, 2018. 3 R$ 54,90 R$ 164,70 

179 
CASTRO, Flávia Lages de. História do Direito Geral e Brasil. 13ª Ed. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 

2017. 
3 R$ 160,00 R$ 480,00 

180 CAPEZ, Fernando. Curso de Direito Penal 1. Parte Geral. 22 Ed. São Paulo: Saraiva, 2018. 3 R$ 172,00 R$ 516,00 

181 
CAPEZ, Fernando. Curso De Direito Penal - Parte Especial - Vol. 2 - 18ª Ed. São Paulo: Saraiva, 

2018. 
3 R$ 172,00 R$ 516,00 

182 
CAPEZ, Fernando. Curso de Direito Penal - Parte Especial (Vol. 3) (Arts. 213 a 359-H). 16 Ed. São 

Paulo: Saraiva, 2018. 
3 R$ 172,00 R$ 516,00 

183 
CAPEZ, Fernando. Curso de Direito Penal 4. Legislação Penal Especial.12 Ed. São Paulo: Saraiva, 

2017. 
3 R$ 172,00 R$ 516,00 
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184 
CAPEZ, Fernando. Curso De Direito Penal - Parte Especial - Vol. 2 - 18ª Ed. São Paulo: Saraiva, 

2018. 
3 R$ 172,00 R$ 516,00 

185 CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário. 20ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2018. 3 R$ 153,00 R$ 459,00 

186 
CARVALHO FILHO, José SANTOS. Manual de direito administrativo brasileiro. 23ª Ed. Atlas, 

2018. 
3 R$ 219,00 R$ 657,00 

187 CHAUÍ, Marilena. Convite à Filosofia. 19 ed. São Paulo: Ática, 2015. 3 R$ 186,40 R$ 559,20 

188 
CAVALCANTE, Jouberto de Quadros Pessoa; FRANCISCO Ferreira Jorge Neto. Direito Processual 

do Trabalho. 9ª Ed. São Paulo: Atlas, 2018 
3 R$ 230,00 R$ 690,00 

189 COELHO, Fabio Ulhoa. Curso de Direito Comercial. Vol. 2. 21 Ed. São Paulo: RT, 2018. 3 R$ 215,00 R$ 645,00 

190 Delgado, Maurício Godinho. Curso De Direito do Trabalho 17ª Ed. São Paulo: LTr, 2018 3 R$ 365,00 R$ 1.095,00 

191 DIAS, Maria Berenice. Manual de Direito das Famílias. 12ª ed. Ed. Revista dos Tribunais, 2017. 3 R$ 276,00 R$ 828,00 

192 DINIZ, Maria Helena. Compêndio de Introdução À Ciência do Direito. Saraiva, 26ª, 2018. 3 R$ 182,00 R$ 546,00 

193 
Diniz, Maria Helena. Curso De Direito Civil Brasileiro - Vol. 2 -  Teoria Geral Das Obrigações - 33ª 

Ed. 2018. 
3 R$ 167,00 R$ 501,00 

194 
DINIZ, Maria Helena. Curso De Direito Civil Brasileiro - Vol. 8 - Direito De Empresa - 10ª Ed. São 

Paulo: Saraiva , 2018. 
3 R$ 167,00 R$ 501,00 

195 
DINIZ, Maria Helena. Curso De Direito Civil Brasileiro - Vol. 4 - Direito Das Coisas - 32ª Ed. São 

Paulo: Saraiva, 2018. 
3 R$ 166,00 R$ 498,00 

196 DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil, v. I. 20ª Ed. Salvador: Podivm, 2018. 3 R$ 144,90 R$ 434,70 

197 
Didier Jr., Fredie Paula Sarno Braga; Oliveira, Rafael Santos Alexandria de. Curso De Direito 

Processual Civil - Vol. 2 - 13ª Ed. Salvador: Podivm, 2018. 
3 R$ 144,90 R$ 434,70 

198 
Didier Jr., Fredie Paula Sarno Braga / Oliveira, Rafael Santos Alexandria de. Curso De Direito 

Processual Civil - Vol. 5 - 8ª Ed. 2018. Salvador: Podivm, 2018. 
3 R$ 189,90 R$ 569,70 
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199 FARIAS, Cristiano Chaves de. Curso de Direito Civil. Famílias. Vol. 6. 10ª ed. Ed. Juspodvim, 2018. 3 R$ 149,90 R$ 449,70 

200 
FAZZIO, Waldo Jr. MANUAL de Direito Comercial: empresário, sociedade empresária, títulos de 

credito, 19 ed. São Paulo: Atlas, 2018. 
3 R$ 179,00 R$ 537,00 

201 GAGLIANO, Pablo Stolze.Novo Curso de Direito Civil - Parte Geral - Vol. 1 - 19ª Ed. 2017. 3 R$ 148,00 R$ 444,00 

202 GAGLIANO, Pablo Stolze. Manual De Direito Civil - Vol. Único - 2ª Ed. 2018. Saraiva, 2018. 3 R$ 199,00 R$ 597,00 

203 
GAGLIANO, Pablo Stolze. PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo Curso de Direito Civil. Direito de 

Família - Volume6. 7ª Ed. São Paulo: Saraiva. 2018. 
3 R$ 143,00 R$ 429,00 

204 
GAGLIANO, Pablo Stolze. PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo Curso de Direito Civil - Direito 

Das Sucessões - Vol. 7 - 4ª Ed. São Paulo: Saraiva. 2017. 
3 R$ 143,00 R$ 429,00 

205 
GAGLIANO, Pablo Stolze. PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo Curso de Direito Civil: 

Responsabilidade Civil Volume 3. 16 ed. São Paulo: Saraiva. 2018. 
3 R$ 143,00 R$ 429,00 

206 
GONÇALVES, Carlos Roberto. Gonçalves. Direito Civil Brasileiro - Parte Geral - Vol. 1 - 16ª Ed. 

2018. Saraiva, 2018. 
3 R$ 165,00 R$ 495,00 

207 
GONÇALVES,Carlos Roberto Gonçalves. Direito Civil Brasileiro - Parte Geral - Vol. 2 - 16ª Ed. 

2018. Saraiva, 2018. 
3 R$ 165,00 R$ 495,00 

208 GRECO, Rogerio. Curso de Direito Penal - Parte Geral - Vol. I - 20ª Ed. Editora Impetus, 2018. 3 R$ 199,00 R$ 597,00 

209 
GRECO, Rogerio. Curso de Direito CURSO DE DIREITO PENAL - PARTE ESPECIAL - VOL. II - 

15ª Ed. Editora Impetus. 2017. 
3 R$ 199,00 R$ 597,00 

210 
GRECO. Curso De Direito Penal - Parte Especial - Vol. III - 15ª Edição. Rio de Janeiro: Impetus, 

2018. 
3 R$ 199,00 R$ 597,00 

211 KELSEN, Hans. Teoria Geral do Direito e do Estado, Martins Fontes . 3 R$ 110,00 R$ 330,00 

212 KELSEN, Hans. O problema da justiça. São Paulo: Martins Fontes. 3 R$ 50,00 R$ 150,00 
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213 
KERTZMAN, Ivan Mascarenhas. Curso prático de direito previdenciário. 16ª Ed. Bahia: Juspodivm, 

2018 
3 R$ 114,90 R$ 344,70 

214 
LAKATOS, Eva Maria; MARCONI, Marina de Andrade. Fundamentos de metodologia científica. 

São Paulo: Atlas, 8ª Ed., 2017. 
3 R$ 78,00 R$ 234,00 

215 Lenza, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado - 21ª Ed. 2017. Saraiva, 2018. 3 R$ 193,00 R$ 579,00 

216 LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito do Trabalho. 9ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2018. 3 R$ 158,00 R$ 474,00 

217 
LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito Processual do Trabalho. 16ª Ed. São Paulo: 

Saraiva, 2018. 
3 R$ 224,00 R$ 672,00 

218 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. 34ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2018. 3 R$ 173,00 R$ 519,00 

219 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito Processual do Trabalho. 40ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2018. 3 R$ 224,00 R$ 672,00 

220 MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 38 Ed. São Paulo: Malheiros, 2018. 3 R$ 110,00 R$ 330,00 

221 
MASSON, Cleber. Direito Penal. Parte Especial (arts. 121 a 212) vol. 02. 11ª Ed. São Paulo: Método, 

2018. 
3 R$ 199,00 R$ 597,00 

222 MASSON, Cleber. Direito Penal - Parte Especial - Vol. 3. 8ª Ed. São Paulo: Método, 2018. 3 R$ 199,00 R$ 597,00 

223 MASSON, Cleber. Direito Penal - Parte Geral - Vol. 1. 12ª Ed. São Paulo: Método, 2018. 3 R$ 199,00 R$ 597,00 

224 
MASSON, Cleber. Direito Penal. Parte Especial (arts. 121 a 212) vol. 02. 11ª Ed. São Paulo: Método, 

2018. 
3 R$ 199,00 R$ 597,00 

225 MARTINS, Sérgio Pinto. direito da seguridade social. 16ª ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 3 R$ 151,00 R$ 453,00 

226 
MARINONI, Luiz Guilherme; Arenhart, Sergio Cruz; Mitidiero Daniel. Novo Curso de Processo 

Civil - Vol. 1 - Teoria Geral do Processo Civil. 3ª Ed. São Paulo: RT, 2018. 
3 R$ 146,00 R$ 438,00 

227 
MEIRELLES, Helly Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 18ª Ed. São Paulo: Malheiros Editores, 

2017. 
3 R$ 187,00 R$ 561,00 

228 MONTORO, André Franco. Introdução À Ciência do Direito. RT - 33ª Ed. – 2016. 3 R$ 247,00 R$ 741,00 
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229 MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 33. ed. São Paulo: Atlas, 2017. 3 R$ 199,00 R$ 597,00 

230 MIRABETE, Julio Fabbrini. Manual de direito penal. vol. 02. 34 ed. São Paulo: Atlas, 2018. 3 R$ 139,00 R$ 417,00 

231 

NEGRÃO, Theotônio; GOUVEIA, José Roberto. ONDIOLI, Luis Guilherme Aidar; FONSECA, 

João Francisco Naves Da. Código de Processo Civil e Legislação Processual Em Vigor - 48ª Ed. São 

Paulo: Saraiva, 2017. 

3 R$ 420,00 R$ 1.260,00 

232 
PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito Civil: Contratos – Vol. 3. 22ª ed. São Paulo: 

Forense, 2018. 
3 R$ 159,00 R$ 477,00 

233 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e Justiça Internacional. 7. ed. São Paulo:Saraiva, 2017. 3 R$ 184,00 R$ 552,00 

234 TOMAZETTE, Edson. Curso De Direito Empresarial 2 - Títulos De Crédito. 9ª Ed. Saraiva, 2018. 3 R$ 149,00 R$ 447,00 

235 
TOMAZETTE, Edson. Curso De Direito Empresarial 1: Teoria Geral e Direito Societário. 9ª Ed. 

Saraiva, 2018. 
3 R$ 149,00 R$ 447,00 

236 
THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil - Vol. I - 59ª Ed. Rio de 

Janeiro: Forense, 2018. 
3 R$ 189,00 R$ 567,00 

237 
THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil - Vol. III. 51. ed. Rio de 

Janeiro: Forense, 2018. 
3 R$ 189,00 R$ 567,00 

238 
THOMÉ, Romeu. Manual de Direito Ambiental – Atualizada de acordo com o Novo Código 

Florestal – 8ªEd. Juspodivm. 2018. 
3 R$ 159,90 R$ 479,70 

239 
TOMAZETTE, Marlon. Curso De Direito Empresarial: Falência e Recuperação de Empresas - v. 3. 

6ª Ed. São Paulo: Saraiva. 2018. 
3 R$ 149,00 R$ 447,00 

240 
VENOSA, Silvio de Salvo. Direito Civil - Obrigações e Responsabilidade Civil - Vol. 2 - 18ª Ed. 

Atlas, 2018. 
3 R$ 169,00 R$ 507,00 
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EDUCAÇÃO FÍSICA MINEIROS 

241 
ZACHARIAS, Vany; CAVALLARI, Vinícius Ricardo. Trabalhando com Recreação. 11ª ed. ed. São 

Paulo: Ícone, 2009. 
3 R$ 35,00 R$ 105,00 

242 
ARAUJO, Celia de; SANTOS; Geslaine Bueno dos. Fundamentos da Fisiologia Humana. São Paulo: 

Editora do Livro Técnico; 2012. 
3 R$ 135,10 R$ 405,30 

243 
COSENZA, Ramon M. Fundamentos de Neuroanatomia. 4ª ed. Rio de Janeiro, Guanabara Koogan, 

2012. 
3 R$ 163,00 R$ 489,00 

244 
POLITO, Eliane; BERGAMASCHI, Elaine Cristina. Ginástica Laboral: Teoria e Prática. 4ª ed. Rio 

de Janeiro: Sprint, 2010 
3 R$ 43,00 R$ 129,00 

245 
GUEDES, Maria Herminia de Sousa. Continuando a Brincadeira - Jogos de Aprendizagem, Estafetas, 

Atividades Psicomotoras e Sessão Historiada. São Paulo: Phorte, 2013. 
3 R$ 444,00 R$ 1.332,00 

246 
TOURRETTE, C. Introdução à Psicologia do Desenvolvimento: do nascimento à adolescência. 

Petrópolis: Vozes, 2009. 
3 R$ 74,90 R$ 224,70 

247 PIÇARRO, Ivan da Cruz. Futebol e Futsal: fisiologia aplicada. São Paulo: Phorte, 2012. 3 R$ 78,00 R$ 234,00 

248 
TEIXEIRA, C.V.L.S. Treinamento Resistido Manual: A Musculação Sem Equipamentos. São Paulo: 

Phorte, 2011. 
3 R$ 53,00 R$ 159,00 

249 
BRASILEIRO FILHO, G. Bogliolo - Patologia Geral. 5ªed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 

2013. 
3 R$ 209,00 R$ 627,00 

250 
VINAY, K.; ABBAS, Abul K.; FAUSTO, Nelson; ASTER, Jon C. ROBBINS & COTRAN - 

Patologia Estrutural e Funcional. 8ª ed. Elsevier, 2010. titulo atual "Bases Patológicas das Doença" 
3 R$ 709,90 R$ 2.129,70 

251 ROUQUAYROL Z. M; GURGEL, Marcelo. Epidemiologia e Saúde. 7ª ed. Medbook. 2012. 3 R$ 316,00 R$ 948,00 

252 PEREIRA, José Matias. Manual de Metodologia da Pesquisa Científica. 4ª ed. Atlas, 2016. 3 R$ 95,00 R$ 285,00 
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253 SEVERINO, Antônio Joaquim. Metodologia do trabalho científico. 24ª. São Paulo: Cortez, 2016. 3 R$ 86,00 R$ 258,00 

254 
BRASILEIRO FILHO, G. Bogliolo - Patologia Geral. 5ªed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 

2013. 
3 R$ 209,00 R$ 627,00 

255 
VINAY, K.; ABBAS, Abul K.; FAUSTO, Nelson; ASTER, Jon C. ROBBINS & COTRAN - Bases 

Patológicas das Doenças. Elsevier. 
3 R$ 709,90 R$ 2.129,70 

256 
MARIANO, Cecília. Educação Física - O Atletismo no Currículo Escolar. 2ª ed. São Paulo: Wak, 

2012. 
3 R$ 40,00 R$ 120,00 

257 
ARENA, SIMONE SAGRES. Exercício Físico e Qualidade de Vida: avaliação, prescrição e 

planejamento. São Paulo: Phorte, 2009. 
3 R$ 88,00 R$ 264,00 

258 NALINI, José Renato. Ética Geral e Profissional, 10ª ed. Revista dos Tribunais, 2013. 3 R$ 280,00 R$ 840,00 

ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITARIA 

259 
PORTO-GONÇALVES. A Globalização da Natureza e a Natureza da Globalização. 3. ed. São Paulo: 

Civilização Brasileira, 2006. 
3 R$ 79,90 R$ 239,70 

260 VOGEL, A. Análise Orgânica QualitativaAo livro técnico, 1971. 3 R$ 344,00 R$ 1.032,00 

261 LEPSCH, I. F. Formação e Conservação dos Solos. Oficina de textos. São Paulo, 2002. 178p. 3 R$ 79,00 R$ 237,00 

262 LEHNINGER, A.L. Princípios de Bioquímica. São Paulo: ARTMED, 2002. 3 R$ 408,00 R$ 1.224,00 

263 HARRIS, D. C. Análise química quantitativa. 6ª ed.. Rio de Janeiro: Ed. LTC. 2005. 3 R$ 289,00 R$ 867,00 

264 BOSCOV, M. E. G. Geotecnia Ambiental. São Paulo: Oficina de textos, 2008. 3 R$ 108,00 R$ 324,00 

265 
AZEVEDO, F. A. & CHASIN, A. A. M. (org). As bases toxicológicas da ecotoxicologia. Rima, São 

Carlos, 2003. 
3 R$ 97,00 R$ 291,00 

266 OGA SEIZI. Fundamentos de Toxicologia. Editora Atheneu, 3ª edição, São Paulo, 2008. 3 R$ 387,00 R$ 1.161,00 

267 
INCROPERA, F. P.; DE WITT, D. P. Fundamentos de transferência de calor e massa. 5.ed. Rio de 

Janeiro: LTC, 1998. 
3 R$ 284,00 R$ 852,00 
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268 CALLISTER W. D. JR., Ciência de Engenharia de Materiais: uma Introdução, Editora LTC, 2002. 3 R$ 299,00 R$ 897,00 

269 VAN VLACK, L. H. Princípios de Ciências dos Materiais, Ed. Edgar Blucher, São Paulo, 1970. 3 R$ 117,00 R$ 351,00 

270 
MANO, E. B.; PACHECO, E. B. A. V.; BONELLI, C. M. C. Meio ambiente, poluição e reciclagem. 

São Paulo: Editora Edgard Blücher. 
3 R$ 77,00 R$ 231,00 

271 
CAMARGO, M. U. de C. Os sistemas de informações geográficas (S.I.G.) como instrumento de 

gestão em saneamento. Rio de Janeiro: ABES, 1997. 
3 R$ 143,00 R$ 429,00 

272 
HELLER, L.; PÁDUA, V. L. Abastecimento de água para consumo humano. Belo Horizonte: Ed. 

UFMG, 2006. 
3 R$ 152,00 R$ 456,00 

273 
MIERZWA J. C.; ESPANHOL, I. Água na Indústria – uso racional e reuso. 1ª ed. Oficina de Textos, 

2005. 
3 R$ 122,00 R$ 366,00 

274 
VON SPERLING, M. Lagoas de Estabilização: Princípios básicos do tratamento de esgotos. vol. 3. 

Belo Horizonte: Escola de Engenharia da UFMG, 1996. 
3 R$ 40,00 R$ 120,00 

275 
VON SPERLING, M.. Lodos Ativados: Princípios básicos do tratamento de esgotos. vol. 4. Belo 

Horizonte: Escola de Engenharia da UFMG, 1997. 
3 R$ 40,00 R$ 120,00 

276 LEPSCH, I. F. Formação e Conservação dos Solos. Oficina de textos. São Paulo, 2002. 178p. 3 R$ 79,00 R$ 237,00 

277 MANCUSO, P. C. S.; SANTOS, H. F. Reúso de água. Barueri – SP: Manole, 2003. 3 R$ 176,00 R$ 528,00 

278 
MIERZWA, J. C.; ESPANHOL, I. Água na Indústria – uso racional e reuso. 1ª ed. Oficina de Textos, 

2005. 
3 R$ 122,00 R$ 366,00 

279 
CANHOLI, ALUÍSIO. Drenagem Urbana e Controle de Enchentes. Editora Oficina de Textos, 304 

p.,2005 
3 R$ 115,00 R$ 345,00 

280 TUCCI, C.E.M. Inundações Urbanas. Porto Alegre : Ed. ABRH/RHAMA, 2007. 3 R$ 175,00 R$ 525,00 

281 RICHTER, Carlos. A ; NETTO Azevedo - "Tratamento de Água" - 4a reimpressão 2002. 3 R$ 134,00 R$ 402,00 
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282 
HELLER, L.; PÁDUA, V. L. Abastecimento de água para consumo humano. Belo Horizonte: Ed. 

UFMG, 2006. 
3 R$ 152,00 R$ 456,00 

283 
ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (NBR 6118). Projeto de 

estruturas de concreto: Procedimento. Rio de Janeiro, 2007. 
3 R$ 635,75 R$ 1.907,25 

284 
CLÍMACO, J. C. T. S. Estruturas de concreto armado: Fundamentos de projeto, dimensionamento e 

verificação. Brasília: UnB, 2005. 410 p. 
3 R$ 96,90 R$ 290,70 

285 BAIRD, C. Química Ambiental. Bookman, 2002. 3 R$ 213,00 R$ 639,00 

286 DERISIO, J. C. Introdução ao controle da poluição ambiental. 2ª ed. São Paulo: Sigmus, 2000. 3 R$ 73,00 R$ 219,00 

287 
GEBLER, L.; PALHARES, J.C.P. Gestão ambiental na agropecuária. Brasília: Embrapa Informação 

Tecnológica, 2007. 
3 R$ 175,00 R$ 525,00 

288 IIDA, Itiro. Ergonomia: projeto de produção – 2ª edição ver. e ampl. – São Paulo:  Blücher, 2010 3 R$ 241,00 R$ 723,00 

ENGENHARIA CIVIL 

289 
DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro: direito das coisas. V.4 27. ed. São Paulo: 

Saraiva, 2012. 
3 R$ 166,00 R$ 498,00 

290 
TRSIC, Milan; FRESQUI, Maíra Carvalho. Curso de Química para a Engenharia. Vol. 1. São Paulo: 

Manole, 2012. 
3 R$ 70,00 R$ 210,00 

291 
HOWARD Anton,; RORRES, Chris. Álgebra linear: com aplicações. 10ª ed. Porto Alegre: 

Bookman, 2012. 
3 R$ 227,00 R$ 681,00 

292 FERRER, Harry. Algoritmos Estruturados. 3ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara, 2011. 3 R$ 97,00 R$ 291,00 

293 YOUNG, Hugo; FREEDMAN, Roger A. Sears & Zemansky. Física. 4V. São Paulo: Pearson, 2012. 3 R$ 603,00 R$ 1.809,00 

294 ANTON, Howard. Álgebra linear contemporânea. Porto Alegre: Artmed, 2011. 3 R$ 234,00 R$ 702,00 
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295 ALMEIDA, Maria Cascão Ferreira de. Estruturas Isostáticas. São Paulo: Oficina de Textos, 2011. 3 R$ 75,00 R$ 225,00 

296 BOULOS, Paulo. Cálculo Diferencial Integral. Vol II. 2ª ed. Makron, 2010. 3 R$ 191,00 R$ 573,00 

297 BURIAN, Reinaldo. Cálculo Numérico. Rio de Janeiro, LTC, 2007. 3 R$ 123,00 R$ 369,00 

298 HINES, William W.  et al.  Probabilidades e Estatística na Engenharia. 4ª ed. LTC, 2012. 3 R$ 278,00 R$ 834,00 

299 
MONTGOMERY, Douglas. Estatística aplicada e probabilidade para engenheiros. 2ª ed. Rio de 

Janeiro: LTC, 2012. 
3 R$ 238,00 R$ 714,00 

300 
SPIEGEL, Murray R.; SCHILLER, John J.; SRINIVASAN, Alu. Probabilidade e Estatística - 

Coleção Shaum - 3ª ed. São Paulo: Bookman, 2013. 
3 R$ 126,00 R$ 378,00 

301 
FILHO, washington Braga. Fenômenos de Transporte para Engenharia. 2ª ed, LTC (Grupo GEN), 

2012 
3 R$ 158,00 R$ 474,00 

302 SHACKELFORD, James F. Ciência dos Materiais. 6ª ed. São Paulo: Pearson Prentice Hall, 2011 3 R$ 285,00 R$ 855,00 

303 LIMA FILHO, Domingos Leite. Projeto de Instalações Elétricas Prediais. Erica, 2011. 3 R$ 138,00 R$ 414,00 

304 MAMEDE, João Filho. Instalações ELETRICAS Industriais 8ª ed. LTC, 2012. 3 R$ 310,00 R$ 930,00 

305 NISKIER, Júlio. Manual de Instalações Elétricas. 5ª ed. LTC, 2010. 3 R$ 123,00 R$ 369,00 

306 ALMEIDA, Maria Cascão Ferreira de. Estruturas Isostáticas. Oficina de Textos, 2009. 3 R$ 75,00 R$ 225,00 

307 
BOTELHO, Manoel Henrique Campos; MARCHETTI, Osvaldemar. Concreto Armado: eu te amo. 

3.ed. São Paulo: Edgard Blucher , 2011. V.2. 
3 R$ 117,00 R$ 351,00 

308 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND. Mãos à obra - pro - esquadrias, 

instalações elétricas e hidráulicas. Vol. 3. São Paulo: Alaúde, 2013. 
3 R$ 69,90 R$ 209,70 

309 IIDA, Itiro. Ergonomia: projeto de produção – 2ª edição ver. e ampl. – São Paulo: Blücher, 2010 3 R$ 241,00 R$ 723,00 
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310 
HELLER, Léo; PÁDUA, Valter Lúcio de (Org). Abastecimento de água para consumo humano. 2ª 

ed. rev. e atual. Belo Horizonte: Ed. da UFMG, 2010. 
3 R$ 152,00 R$ 456,00 

ENGENHARIA FLORESTAL 

311 ALBERTS, B. Biologia molecular da célula. 4 ed. Porto Alegre: Artmed, 2004. 570p. 3 R$ 513,00 R$ 1.539,00 

312 
DE ROBERTIS, E.D.P. e DE ROBERTIS Jr., E.M.F. Bases da Biologia Celular e Molecular. 5.ed. 

Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 208. 389 p 
3 R$ 295,00 R$ 885,00 

313 
MOYSÉS, Carlos Alberto. Língua Portuguesa - Atividades de Leitura e Produção de Texto. 4ª ed. 

2016 - Conf. Nova Ortografia. São Paulo: Saraiva, 2016. 
3 R$ 55,00 R$ 165,00 

314 
FILHO, Romeu C. Rocha; SILVA, Roberto Ribeiro. Cálculos Básicos da Química - 2ª ed. 

EDUFSCAR, 2010. 
3 R$ 55,00 R$ 165,00 

315 PEREIRA, José Matias. Manual de Metodologia da Pesquisa Científica. 4ª ed. Atlas, 2016. 3 R$ 95,00 R$ 285,00 

316 SEVERINO, Antônio Joaquim. Metodologia do trabalho científico. 24ª. São Paulo: Cortez, 2016. 3 R$ 86,00 R$ 258,00 

317 
BEGON, M.; TOWNSEND, C. R.; HARPER, J. L. Ecologia: de indivíduos a ecossistemas. Porto 

Alegre: Artmed, 2007. 752p. 
3 R$ 306,00 R$ 918,00 

318 LEPSCH, I. F. Formação e conservação dos solos. São Paulo: Editora Oficina de Textos, 2010. 216p. 3 R$ 79,00 R$ 237,00 

319 
GONÇALVES, E. G., LORENZI, H. Morfologia vegetal: organografia e dicionário ilustrado de 

morfologia de plantas vasculares. 2 ed. Nova Odessa: Plantarum, 2011. 416p. 
3 R$ 70,00 R$ 210,00 

320 
SOLOMONS, T. W. G.; FRYHLE, C. B. Química orgânica. 10 ed. Rio de Janeiro: LTC, 2012. v. 1. 

624p. 
3 R$ 263,00 R$ 789,00 

321 
RUPPERT, E. E., FOX, R. S.; BARNES, R. D. Zoologia dos invertebrados: uma abordagem 

funcional-evolutiva. São Paulo: Roca, 2005. 1145p. 
3 R$ 278,00 R$ 834,00 
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322 
BRUSCA, R. C.; BRUSCA, G. J. Invertebrados. 2 ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2007. 

968p. 
3 R$ 457,00 R$ 1.371,00 

323 GIESECK. F.E. Comunicação gráfica moderna. Porto Alegre: Bookman, 2002. 526p. 3 R$ 213,00 R$ 639,00 

324 LAZZARINI NETO, SYLVIO. Instalações e benfeitorias – Viçosa: Aprenda Fácil, 2000. 3 R$ 152,00 R$ 456,00 

325 
LORENZI, H. Árvores brasileiras: manual de identificação e cultivo de plantas arbóreas nativas do 

Brasil. Nova Odessa: Plantarum, 2011. v 3. 
3 R$ 130,00 R$ 390,00 

326 
BEGON, M.; TOWNSEND, C. R.; HARPER, J. L. Ecologia: de indivíduos a ecossistemas. Porto 

Alegre: Artmed, 2007. 
3 R$ 306,00 R$ 918,00 

327 RAMALHO JR, F. [et al]. Os fundamentos da Física. 3.ed. São Paulo: Moderna, 2002. volume 1 3 R$ 200,00 R$ 600,00 

328 
MARENCO, R. A. Fisiologia vegetal: fotossíntese, respiração, relações hídricas e nutrição mineral. 3 

ed. Viçosa: Editora da UFV, 2009. 486p. 
3 R$ 117,00 R$ 351,00 

329 
NOVAIS, R. F.; ALVAREZ, V. H.; BARROS, N. F.; FONTES, R. L. F.; CANTARUTTI, R. B.; 

NEVES, J.C.L. Fertilidade do solo. Viçosa: Sociedade Brasileira de Ciência do Solo, 2007. 1017p. 
3 R$ 220,00 R$ 660,00 

330 
CARVALHO, N. M.; NAKAGAWA, J. Sementes: ciência, tecnologia e produção. Jaboticabal: 

FUNEP, 2000. 588 p. 
3 R$ 90,00 R$ 270,00 

331 VIANELLO, R.L. ALVES, A.R. Meteorologia básica e aplicações. Viçosa: UFV, 2ª Ed. 2012. 3 R$ 143,00 R$ 429,00 

332 
EDITORA LIBELL. Cartografia e Geodesia 2009 - Atas da Conferência Nacional de Cartografia e 

Geodesia. 1. Ed. Editora: Libel-Zamboni, 2012. 674p. 
3 R$ 228,00 R$ 684,00 

333 
COSTA, E. C.; D'AVILA, M.; CANTARELLI, E. B. Entomologia florestal. 2 ed. Santa Maria: 

UFSM, 2011. 238p. 
3 R$ 45,00 R$ 135,00 

334 MANKIW, G. Introdução à economia. São Paulo: Cengage, 2009. 872p. 3 R$ 204,90 R$ 614,70 
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335 
ALFENAS, A. C.; ZAUZA E. A. V.; MAFIA, R. G.; ASSIS, T. F. Clonagem e doenças do eucalipto. 

2 ed. Viçosa: UFV, 2009. 500p. 
3 R$ 185,00 R$ 555,00 

336 
MOLITERNO, A. Caderno de projetos de telhados em estruturas de madeira. 4 ed. São Paulo: 

Edgard Blücher, 2010. 268p. 
3 R$ 104,00 R$ 312,00 

337 
ALFENAS, A. C.; ZAUZA E. A. V.; MAFIA, R. G.; ASSIS, T. F. Clonagem e doenças do eucalipto. 

2 ed. Viçosa: UFV, 2009. 500p. 
3 R$ 185,00 R$ 555,00 

338 
GRATTAPAGLIA, D. Manual prático de melhoramento genético do eucalipto. Viçosa: UFV, 2010. 

200p. 
3 R$ 106,00 R$ 318,00 

339 
REZENDE, M. C.; COSTA, M. L.; BOTELHO, E. C. Compósitos estruturais: tecnologia e prática. 

São Paulo: Artliber, 2011. 396 p. 
3 R$ 132,00 R$ 396,00 

340 ALVARENGA, A.P.; CARMO, C.A.F. Seringueira. Belo Horizonte: EPAMIG, 2008. 893p. 3 R$ 200,00 R$ 600,00 

341 

TONINI, H. HALFELD-VIEIRA, B. de A. SILVA, S. J. R. da. Acacia mangium: características e 

seu cultivo em Roraima. Brasília, DF: Embrapa Informação Tecnológica, Boa Vista: Embrapa 

Roraima, 2010. 145p. 

3 R$ 125,00 R$ 375,00 

342 
ESPOSITO, E.; AZEVEDO, J.L. Fungos: uma introdução a biologia, bioquímica e biotecnologia. 

Caxias do Sul: EDUCS, 2004. 510p. (Coleção Biotecnologia). 
3 R$ 78,00 R$ 234,00 

343 
SILVA, J. C. Métodos práticos de tratamento de madeira na propriedade rural. Viçosa: UFV, 2006. 

40p. 
3 R$ 60,00 R$ 180,00 

344 
BATISTA ,João Luís F.; COUTO ,Hilton Thandeu Z. Do.;  Quantificação de Recursos Florestais - 

Árvores Arvoredos e Florestas. Editora: Oficina de Texto. 2014. 
3 R$ 148,00 R$ 444,00 

345 
CALLE, F. R.; BAYAY, S. V.; ROTHMAN, H.; ROCH, M. P. G. D.; ROCHA, J. D. Uso da 

biomassa para produção de energia na indústria brasileira. Campinas: Unicamp, 2005. 448p. 
3 R$ 50,00 R$ 150,00 
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346 
CORTEZ, L. A. B.; LORA, E. E. S.; GÓMEZ, E. O. Biomassa para energia. Campinas: Unicamp, 

2008. 736p. 
3 R$ 50,00 R$ 150,00 

347 
MOLITERNO, A.; BRASIL, R. M. L. R. F Caderno de projetos de telhados em estruturas de 

madeira. 4 ed. São Paulo: Edgar Blücher, 2010. 268p. 
3 R$ 104,00 R$ 312,00 

348 
SOUZA, A. L.; SOARES, C. P. B. Florestas nativas: estrutura, dinâmica e manejo. Viçosa: UFV, 

2013. 322p. 
3 R$ 106,00 R$ 318,00 

349 ZANETTI, E. Certificação e manejo de florestas nativas brasileiras. Curitiba: Juruá, 2007. 376p. 3 R$ 99,90 R$ 299,70 

350 
MACIEL, Silvio; GOMES, Luiz Flavio. Lei de Crimes Ambientais - Comentários À Lei 9.605/1998 

- 2ª Ed. 2015. 
3 R$ 87,00 R$ 261,00 

351 POLÍZIO JÚNIOR,Vladimir. Novo Código Florestal - 3ª Ed. 2016. 3 R$ 55,00 R$ 165,00 

352 
MARTINS, Sebastião Venâncio. Recuperação de Áreas Degradadas: Ações em Áreas de Preservação 

Permanente, Voçorocas, Taludes Rodoviários e de Mineração. Editora: Aprenda Fácil Editora, 2014. 
3 R$ 182,00 R$ 546,00 

353 BEER, F. Mecânica dos Materiais. MCGRAW-HILL 3 R$ 260,00 R$ 780,00 

354 
FUTUYMA, D.J. Biologia evolutiva. Ribeirão Preto: Sociedade Brasileira de Genética/ CNPq, 2002. 

646p. 
3 R$ 270,00 R$ 810,00 

355 

CAVALCANTI, Marly; FARAH, Osvaldo Elias; MARCONDES, Luciana Passos. 

Empreendedorismo estratégico: Criação e Gestão de Pequenas Empresas. São Paulo: Cengage 

Learning, 2008. 

3 R$ 79,90 R$ 239,70 

MEDICINA 

356 
COMPARATO, Fábio Konder. Afirmações históricas dos direitos humanos. São Paulo: Saraiva, 

2006. 
3 R$ 271,00 R$ 813,00 

357 
NASH, Ronald H. Questões ùltimas da vida: uma introdução á filosofia. São Paulo: Cultura Cristã, 

2008. ISBN – 978-85-7622-247-7. 
3 R$ 87,00 R$ 261,00 
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358 
CAPOVILLA, F. C., RAPHAEL, W. D. Enciclopédia da Língua de Sinais Brasileira: O Mundo do 

Surdo em Libras. São Paulo, SP: Edusp, Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2004 . 
3 R$ 110,00 R$ 330,00 

359 LODI, Wilson Roberto Naves. Bioquimica do conceito basico a clinica. São Paulo: Sarvier, 2012. 3 R$ 154,00 R$ 462,00 

360 
STELLA, Mercia Breuda. Bases da bioquimica e topicos de biofisica-um marco inicial. Rio de 

Janeiro: Guanabara Koogan, 2012. 
3 R$ 115,00 R$ 345,00 

361 PORTO, C. C. Exame clinico. 7. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2012. 3 R$ 332,00 R$ 996,00 

362 
LEITE, Alvaro Jose Madeiro. Habilidade de comunicaçao com pacientes e familia. São Paulo: 

Sarvier, 2007. 
3 R$ 94,00 R$ 282,00 

363 
CARRIÓ, Francisco Borrell. Entrevista Clínica - Habilidades de Comunicação para Profissionais de 

Saúde. Porto Alegre:  Artmed, 2012. 
3 R$ 124,00 R$ 372,00 

364 VAN DE GRAAF, A. Anatomia humana. 6.ed. São Paulo: Manole, 2003. 3 R$ 575,00 R$ 1.725,00 

365 COSTANZO, L. S. Fisiologia. 5.ed. Rio de Janeiro: ELSEVIER, 2012. 3 R$ 181,00 R$ 543,00 

366 PASTORE, A. R. Ultra-sonografia em ginecologia e obstetrícia. Rio de Janeiro: Revinter, 2010. 3 R$ 1.199,99 R$ 3.599,97 

367 REY, L. Bases da parasitologia médica. 3.ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2009. 3 R$ 284,00 R$ 852,00 

368 PORTH, Carol Mattson. Fisiopatologia. 8ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2010. 3 R$ 588,00 R$ 1.764,00 

369 FLETCHER, R. H. Epidemiologia clínica. 4.ed. Porto Alegre: Artmed, 2006. 3 R$ 105,00 R$ 315,00 

370 FREEMAN, Thomas. Manual de medicina de familia e comunidade. Porto Alegre: Artmed, 2010. 3 R$ 109,00 R$ 327,00 

371 SAMICO, Isabella. Avaliacao em saude: bases conceituais. Rio de Janeiro: Medbook, 2010. 3 R$ 105,00 R$ 315,00 

372 DUNCAN, Bruce B. Medicina ambulatorial. Porto Alegre: Artmed, 2013. 3 R$ 509,00 R$ 1.527,00 

373 DINIZ, Denise Para. Qualidade de vida. São Paulo: Manole, 2013. 3 R$ 121,00 R$ 363,00 

374 GUERRA, Celso Carlos de Campos. Clinica e laboratorio. São Paulo: Sarvier, 2011. 3 R$ 264,00 R$ 792,00 
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375 FILGUEIRA, Norma Arteiro. Medicina interna de ambulatorio. Rio de Janeiro: Medbook, 2012. 3 R$ 522,00 R$ 1.566,00 

376 SUCUPIRA. Ana Cecilia. Pediatria no consultório. São Paulo: Sarvier, 2010. 3 R$ 324,00 R$ 972,00 

377 
CARVALHO, Marcus Renato. Amamentação-Bases cientificas. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 

2010. 
3 R$ 228,00 R$ 684,00 

378 ROWLAND, Lewis P. Tratado de neurologia. 12ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 3 R$ 992,00 R$ 2.976,00 

379 
BRUNTON, Laurence L. GOODMAN & GILMAN: As bases farmacologicas da terapeutica. Porto 

Alegre: Mc Graw Hill 2012. 
3 R$ 599,00 R$ 1.797,00 

380 SILVA, Penildo. Farmacologia. 8ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2010. 3 R$ 581,00 R$ 1.743,00 

381 SADOCK, Benjamin J. Compendio de psiquiatria. Porto Alegre: Artmed, 2007. 3 R$ 410,00 R$ 1.230,00 

382 KREBS, Claudia. Neurociencia ilustrada. Porto Alegre: Artmed, 2013. 3 R$ 252,00 R$ 756,00 

383 
FUNARI, Marcelo B. de Gusmao; CERRI, Giovani Guido. Radiologia e diagnostico por imagem. 

Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2012. 
3 R$ 791,00 R$ 2.373,00 

384 COSENZA, Ramon M. Neuropsicologia do envelhecimento. Porto Alegre: Artmed, 2013. 3 R$ 129,00 R$ 387,00 

385 MAGNON,Daniel. Nutriçao na terceira idade. 2ª ed. São Paulo: Sarvier, 2010. 3 R$ 124,00 R$ 372,00 

386 CHADA, Edmund. Ginecologia. São Paulo: Manole, 2009. 3 R$ 233,00 R$ 699,00 

387 ZUGAIB, Marcelo. Zugaib Obstetricia. São Paulo: Manole, 2012. 3 R$ 546,00 R$ 1.638,00 

388 BEEH. A criança em desenvolvimento. 12..ed. Porto Alegre: Artmed, 2011. 3 R$ 224,00 R$ 672,00 

389 DAVIDOFF, L. L. Introdução à psicologia. 3. ed. São Paulo : Pearson Education, 2004. 3 R$ 180,00 R$ 540,00 

390 MARCONDES, E. Pediatria básica . 9.ed. São Paulo: Sarvier, 2005. 3v 3 R$ 1.212,00 R$ 3.636,00 

391 ODONE FILO, Vicente. Doenças neoplasicas da criança e do adolescente. São Paulo: Manole, 2012. 3 R$ 127,00 R$ 381,00 
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392 
ARMOND, Guilherme Augusto. Epidemiologia, prevenção e controle de infecções relacionados a 

assistência a saúde. Belo Horizonte: Coopmed, 2012. 
3 R$ 170,00 R$ 510,00 

393 VIEIRA, Sônia. Introdução a Bioestatistica. Rio de Janeiro: Campus, 2010. 3 R$ 124,90 R$ 374,70 

394 FERREIRA, Carlos Gil. Oncologia molecular. Rio de Janeiro: Atheneu, 2010. 3 R$ 627,00 R$ 1.881,00 

395 
BUCHPIGUEL, Carlos A. Medicina nuclear - PRINCÍPIOS E APLICAÇÕES - 2ª EDIÇÃO. Rio de 

Janeiro: Atheneu, 2008. 
3 R$ 597,00 R$ 1.791,00 

396 
BRANT, William E. Fundamentos de radiologia diagnóstico por imagem. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, 2009. 
3 R$ 727,00 R$ 2.181,00 

397 
BEREK, J. S. Novak tratado de ginecologia: auto-avaliação e revista, 14. ed. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 2008. 
3 R$ 620,00 R$ 1.860,00 

398 RESENDE FILHO, Jorge. Obstetricia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2013. 3 R$ 519,00 R$ 1.557,00 

399 BLOOM, Steven L. Obstetricia de Willians. Porto Alegre: Artmed, 2012. 3 R$ 517,00 R$ 1.551,00 

400 MARTINS, Milton de Arruda. Clinica medica Vol 1. Sao Paulo: Manole, 2010. 3 R$ 342,00 R$ 1.026,00 

401 
ALMEIDA FILHO,Naomarde. Epidemiologia & saude- fundamentos, metodos e aplicações. Rio de 

Janeiro: MEDBOOK, 2012. 
3 R$ 316,00 R$ 948,00 

402 
COURA, Jose Rodrigues. Dinamica das doenças infecciosas e parasitarias. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 2013. 2 vol 
3 R$ 1.217,00 R$ 3.651,00 

403 BAIRD, C. Química ambiental. 4.ed. São Paulo: Bookman, 2011. 3 R$ 213,00 R$ 639,00 

404 LOPEZ, Fabio Ancona: CAMPOS JR., Dioclecio. Tratado de pediatria. São Paulo: Manole, 2014. 3 R$ 790,00 R$ 2.370,00 

405 
BEREK, J. S. Novak- Tratado de ginecologia: auto avaliação e revista, 14.ed. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 2008. 
3 R$ 620,00 R$ 1.860,00 

406 NEME, B. M. Obstetrícia básica . 3.ed. São Paulo: Sarvier, 2006. 3 R$ 584,00 R$ 1.752,00 

407 MURAHOVSCHI, Jayme. Pediatria-Diagnóstico e tratamento. São Paulo: Sarvier, 2014. 3 R$ 434,00 R$ 1.302,00 
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408 
ODONE FILHO, Vicente. Doenças neoplasicas da criança e do adolescente. São Paulo: Manole, 

2012. 
3 R$ 127,00 R$ 381,00 

409 
FRASSON, Antonio Luiz. Doenças da mama: Guia prático baseado em evidencias. Rio de Janeiro: 

Atheneu, 2011. 
3 R$ 167,00 R$ 501,00 

410 ROWLAND, Lewis P. Tratado de neurologia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 3 R$ 992,00 R$ 2.976,00 

411 SAESP. Tratado de anestesiologia. 7ª ed Rio de Janeiro: Atheneu, 2011. 2 vols 3 R$ 999,00 R$ 2.997,00 

412 LEVINE, Wilton C. Manual de anestesiologia clinica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2012. 3 R$ 363,00 R$ 1.089,00 

413 DANI, R. et al: Gastroenterologia essencial. 4.ed. São Paulo: Guanabara Koogan, 2011. 3 R$ 714,00 R$ 2.142,00 

414 TOWNSEND, C. M. Sabiston tratado de cirurgia. 18. ed. Rio de Janeiro : Elsevier, 2009. 2vol. 3 R$ 1.063,90 R$ 3.191,70 

415 
SAVASSI-ROCHA, Paulo Roberto. Abdome agudo- Não traumático. Rio de Janeiro: Medbook, 

2010. 
3 R$ 697,00 R$ 2.091,00 

416 LEVINSON, W. Microbiologia médica e imunologia. 10. ed. Porto Alegre: Artmed, 2011. . 3 R$ 305,00 R$ 915,00 

417 VERONESI, R. Tratado de infectologia. 3. ed. São Paulo: Atheneu, 2010. 2v 3 R$ 1.297,00 R$ 3.891,00 

418 COUTO, Renato Camargos. Infecção hospitalar. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan,2009. 3 R$ 407,00 R$ 1.221,00 

419 
HINRICHSEN, Sylvia Lemos. Biossegrança e controle de infecçoes. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, 2013. 
3 R$ 328,00 R$ 984,00 

420 
ARMOND, Guilherme Augusto. Epidemiologia, prevenção e controle de infecções relacionadas a 

assistencia a saude. Belo Horizonte: Copmed, 2012. 
3 R$ 170,00 R$ 510,00 

421 GUERRA, Celso Carlos de Campos. Clinica e laboratorio. São Paulo: Sarvier, 2011. 3 R$ 264,00 R$ 792,00 

422 
DANI, R. CASTRO , L. P. Gastroenterologia essencial. 4 ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 

2011. 
3 R$ 714,00 R$ 2.142,00 

423 HERBERT, S. Ortopedia e traumatologia: princípios e práticas, 3.ed. Porto Alegre: Artmed, 2009. 3 R$ 479,00 R$ 1.437,00 

424 GUERRA,Celso Carlos de Campos.Clinica e laboratorio.São Paulo: Sarvier, 2011 3 R$ 264,00 R$ 792,00 
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425 TANAGHO, Emil A. Urologia geral de Smith. 17ª ed. Porto Alegre: Artmed, 2010. 3 R$ 306,00 R$ 918,00 

426 PAIM, Jairnilson Silva. Saude coletiva: Teoria e pratica. Rio de Janeiro: Medbook,2014 3 R$ 334,00 R$ 1.002,00 

427 
ARMOND, Guilherme Augusto. Epidemiologia, prevenção e controle de infecçoes relacionadas a 

assistencia a saude. Belo Horizonte: Copmed, 2012. 
3 R$ 170,00 R$ 510,00 

428 
LOTZE, Lorete Maria da Silva. Atualização em doenças diarreicas da criança e do adolescente. Rio 

Janeiro: Atheneu, 2010 
3 R$ 100,00 R$ 300,00 

429 LYON, Sandra. LYON Hanseniase. Rio de Janeiro: Medbook, 2013. 3 R$ 505,00 R$ 1.515,00 

430 
STAHL,Stephen M. Psicofarmacologia-Bases neurocientificas e aplicaçoes praticas.Rio de 

Janeiro:Guanabara Koogan,2010 
3 R$ 467,00 R$ 1.401,00 

431 CHENIAUX JUNIOR, E. Manual de psicopatologia. 4ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan,2011. . 3 R$ 134,00 R$ 402,00 

432 
KAPLAN, H. SADOCK, S. GREBB, J. Compêndio de psiquiatria: ciências do comportamento e 

psiquiatria clínica, 9.ed. Porto Alegre: Artes Médicas, 2007 
3 R$ 410,00 R$ 1.230,00 

433 
LORENZI,Therezinha F. Manual de hematologia -propedeutica e clinica .Rio de Janeiro:Guanabara 

Koogan,2007. 
3 R$ 387,00 R$ 1.161,00 

434 WALLACH , J. Interpretação de exames laboratoriais. 8.ed. Rio de Janeiro : Medsi, 2009. 3 R$ 298,00 R$ 894,00 

435 OLSON, Kenta R. Manual de toxicologia clinica. Porto Alegre:Artmed,2014. 3 R$ 182,00 
R$                

546,00 

436 WAY, Lawrence W. Cirurgia -Diagnostico e tratamento. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2013 3 R$ 591,00 R$ 1.773,00 

437 ESCOTT-STUMP,Sylvia. Nutrição relacionada ao diagnostico e tratamento.São Paulo: Manole,2011 3 R$ 353,00 R$ 1.059,00 

438 PIRES, Marco Tulio Baccarini. Emergencias medicas. Rio de Janeiro: Medbook,2014 3 R$ 458,00 R$ 1.374,00 
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439 WALLACH,jacques. Interpretaçao de exames laboratoriais.Rio de Janeiro:Guanabara Koogan,2009. 3 R$ 298,00 R$ 894,00 

440 BANDEIRA, Francisco. Endocrinologia e diabetes. Rio de Janeiro: Medbook, 2009. 3 R$ 345,00 R$ 1.035,00 

441 
ROCHA,Aristides Almeida. Saude publica. Bases conceituais.Rio de Janeiro:Atheneu,2008 SILVA, 

Luiz Carlos Correa da. Tabagismo- Doença que tem cura. Porto Alegre: Artmed, 2012. 
3 R$ 197,00 R$ 591,00 

442 ROWLAND, Lewis P. MERRIT-Tratado de neurologia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 3 R$ 992,00 R$ 2.976,00 

443 HERBERT, S. Ortopedia e traumatologia: princípios e práticas, 3.ed. Porto Alegre: Artmed, 2009 3 R$ 479,00 R$ 1.437,00 

444 HOFLING,Ana Luisa.Manual de Condutas de oftalmologia.Rio de Janeiro:Atheneu,2008. 3 R$ 117,00 R$ 351,00 

445 KAPLAN, H. I. Compêndio de psiquiatria. 9.ed. Porto Alegre: Artmed, 2007. 3 R$ 410,00 R$ 1.230,00 

446 CAMPBELL, W.W. Dejong: o exame neurológico. 6.ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2007. 3 R$ 368,00 R$ 1.104,00 

447 
BRANT,William E. Fundamentos de radiologia diagnostico por imagem.Rio de Janeiro:Guanabara 

Koogan,2009 
3 R$ 727,00 R$ 2.181,00 

448 LOPES,Antonio Carlos. Tratado de clinica medica. São Paulo;Roca,2009. 3v 3 R$ 946,00 R$ 2.838,00 

449 
ZIPES,Douglas P. BRAUNWALD.Tratado de doenças cardiovasculares.Rio de 

Janeiro:Elsevier,2013 
3 R$ 1.027,90 R$ 3.083,70 

450 HERBERT, S. Ortopedia e traumatologia: princípios e práticas, 3.ed. Porto Alegre: Artmed, 2009 3 R$ 479,00 R$ 1.437,00 

451 WALLACH,jacques. Interpretaçao de exames laboratoriais.Rio de Janeiro:Guanabara Koogan,2009 3 R$ 298,00 R$ 894,00 

452 CAMPBELL, Willian W. DEJONG- O Exame neurologico. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan,2007 3 R$ 368,00 R$ 1.104,00 
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453 
TOY,Eugene C. Casos clinicos em medicina de familia e comunidade. Porto Alegre: Mc Graw Hill, 

2013. 
3 R$ 158,00 R$ 474,00 

454 FREEMAN, Thomas. Manual de medicina de familia e comunidade. Porto Alegre: Artmed, 2010 3 R$ 109,00 R$ 327,00 

455 
FLETCHER, R. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais, 4.ed. Porto Alegre: Artes Médicas, 

2006. 
3 R$ 105,00 R$ 315,00 

456 VILAR, Lucia. Endocrinologia clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2012. 3 R$ 588,00 R$ 1.764,00 

457 
DANI , R. CASTRO , L. P. Gastroenterologia essencial. 4 ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 

2011. 
3 R$ 714,00 R$ 2.142,00 

458 MANCINI,Marcio Cercato.Tratado de obesidade.Rio de Janeiro:Guanabara Koogan,2010 3 R$ 349,00 R$ 1.047,00 

459 AZULAY,David Rubem.Dermatologia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2013 3 R$ 769,00 R$ 2.307,00 

460 CUCÉ, Luiz Carlos. Manual de dermatologia. São Paulo: Manole, 2013. 3 R$ 140,00 R$ 420,00 

461 
RODRIGUES, Mecciene Mendes. Dermatologia- do nascer ao envelhecer. Rio de Janeiro: Medbook, 

2012. 
3 R$ 417,00 R$ 1.251,00 

462 FALOPPA, Flavio. Propedeutica ortopedica e traumatologia. Porto Alegre: Artmed, 2013. 3 R$ 298,00 R$ 894,00 

463 OLIVEIRA,Zilda Najjar Prado de. Dermatologia pediatrica.São Paulo:Manole,2012. 3 R$ 221,00 R$ 663,00 

464 JOHNSON,Richard Allen. Dermatologia de Fitzpatrick.Porto Alegre:Artmed,2011 3 R$ 363,00 R$ 1.089,00 

465 HERBERT, S. Ortopedia e traumatologia: princípios e práticas, 3.ed. Porto Alegre: Artmed, 2009. 3 R$ 479,00 R$ 1.437,00 

466 CHENIAUX JUNIOR, E. Manual de psicopatologia. 2.ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2010. 3 R$ 134,00 R$ 402,00 

467 
FLETCHER, R. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais, 4.ed. Porto Alegre: Artes Médicas, 

2006. 
3 R$ 105,00 R$ 315,00 

468 ROCHA,Aristides Almeida. Saude publica. Bases conceituais.Rio de Janeiro:Atheneu,2008 3 R$ 197,00 R$ 591,00 
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469 MARCONDES, E. Pediatria básica . 9.ed. São Paulo: Sarvier, 2008. 3v 3 R$ 1.212,00 R$ 3.636,00 

470 MURAHOVSCHI,Jayme. Pediatria-Diagnostico e tratamento.São Paulo:Sarvier,2014 3 R$ 434,00 R$ 1.302,00 

471 ESCOBAR, Ana Maria de Ulhôa, Promoção da saúde na infância. São Paulo: Manole,2011. 3 R$ 202,00 R$ 606,00 

472 FOCACCIA, R. Veronesi Tratado de infectologia. 3.ed. Rio de Janeiro: Atheneu, 2010. 2v 3 R$ 1.297,00 R$ 3.891,00 

473 LOPEZ, Fabio Ancona. Tratado de pediatria. São Paulo: Manole, 2014 3 R$ 790,00 R$ 2.370,00 

474 NEME, B. M. Obstetrícia básica . 3.ed. São Paulo: Sarvier, 2006. 3 R$ 584,00 R$ 1.752,00 

475 
BEREK, J. S. Novak tratado de ginecologia: auto avaliação e revista, 14.ed. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 2008. 
3 R$ 620,00 R$ 1.860,00 

476 
DUNCAN, Bruce B. Medicina ambulatorial- Condutas de atenção primária baseadas em 

evidências.Porto Alegre: Artmed, 2013. 
3 R$ 509,00 R$ 1.527,00 

477 FILGUEIRA, Norma Antonio. Medicina interna de ambulatorio. Rio de Janeiro: Medbook, 2011. 3 R$ 522,00 R$ 1.566,00 

478 
SANTOS, Luiz Carlos. Ginecologia ambulatorial baseada em evidências. Rio de Janeiro: Medbook, 

2011. 
3 R$ 315,00 R$ 945,00 

479 LOPES,Antonio Carlos. Tratado de clinica medica. São Paulo;Roca,2009. 3v 3 R$ 946,00 R$ 2.838,00 

480 ROCHA, Paulo Roberto Savassi. Cirurgia de ambulatorio. Rio de Janeiro: Medbook, 2012. 3 R$ 607,00 R$ 1.821,00 

481 LOPEZ, Fabio Ancona. Tratado de pediatria. São Paulo: Manole, 2014. 3 R$ 790,00 R$ 2.370,00 

482 MURAHOVSCHI, Jayme. Pediatria-Diagnostico e tratamento. São Paulo: Sarvier, 2014 3 R$ 434,00 R$ 1.302,00 

483 REZENDE FILHO,Jorge de. REZENDE-Obstetricia.Rio de Janeiro:Guanabara Koogan,2010 3 R$ 519,00 R$ 1.557,00 

484 SCHORGE,John. Ginecologia de Willians. Porto Alegre:Artmed,2011 3 R$ 506,00 R$ 1.518,00 

485 ZUGAIB,Marcelo. Obstetricia.São Paulo:Manole,2012. 3 R$ 546,00 R$ 1.638,00 

486 TOWNSEND JR., Courtney M. Sabiston tratado de cirurgia. 18.ed. São Paulo: Elsevier, 2009. 2v 3 R$ 1.063,90 R$ 3.191,70 

487 KREIMER FILHO, Euclides Dias. Clinica cirurgica. Rio de Janeiro:Medbook, 2011. 3 R$ 305,00 R$ 915,00 
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488 ROCHA, Paulo Roberto Savassi. Cirurgia de ambulatorio. Rio de Janeiro: Medbook, 2012. 3 R$ 607,00 R$ 1.821,00 

489 
KAPLAN, H. I. Compêndio de psiquiatria. 9.ed. Porto Alegre: Artmed, 2008. PAPALEO NETO, 

M.Tratado de Gerontologia. 4ed. São Paulo: Atheneu, 2012. 
3 R$ 410,00 R$ 1.230,00 

490 MIGUEL, Euripedes Constantino. Clinica psiquiátrica bolso. São Paulo: Manole, 2011 3 R$ 128,00 R$ 384,00 

491 PIRES, Marco Tulio Baccarini. Emergencias medicas. Rio de Janeiro: Medbook,2013. 3 R$ 458,00 R$ 1.374,00 

492 KNOBEL,Elias. Condutas no paciente grave.Rio de Janeiro:Atheneu,2007 2 vol 3 R$ 927,00 R$ 2.781,00 

493 
SARMENTO, George Jerre Vieira. Princípios e práticas de ventilação mecânica. São Paulo: Manole, 

2014. 
3 R$ 144,00 R$ 432,00 

494 MURAHOVSCHI, Jaime. Pediatria- urgências emergências. São Paulo: Sarvier, 2010. 3 R$ 434,00 R$ 1.302,00 

495 
SARMENTO,George Jerre Vieira. Principios e praticas de ventilaçao mecanica em pediatria e 

neonatologia.São Paulo:Manole,2010 
3 R$ 234,00 R$ 702,00 

496 BRANDAO,Marcelo Barciela. Terapia intensiva em pediatria-Unicamp.São Paulo:Sarvier,2010 3 R$ 154,00 R$ 462,00 

497 LIMA, Eduardo Jorge da Fonseca. Emergencias pediatricas.Rio de Janeiro: Medbook,2011. 3 R$ 356,00 R$ 1.068,00 

498 
GUSSO, G; LOPES, J M C. Tratado de Medicina de Família e Comunidade - Princípios, Formação e 

Prática. 1 ed. Artmed. 2012. 
3 R$ 698,00 R$ 2.094,00 

499 
MCWHINNEV, I R; FREEMAN, T. Manual de Medicina de Família e Comunidade.3° Ed. Artmed, 

2009. 
3 R$ 109,00 R$ 327,00 

500 STEWART, M et al. Medicina centrada na pessoa. 2ª Ed. Artmed, 2010 3 R$ 119,00 R$ 357,00 

501 PAIM, Jairnilson Silva. Saude coletiva: Teoria e pratica. Rio de Janeiro: Medbook,2014 3 R$ 334,00 R$ 1.002,00 

502 AKERMAN, Marco. Tratado de saude coletiva. Rio de Janeiro: Hucitec, 2009. 3 R$ 220,00 R$ 660,00 

503 
ARMOND, Guilherme Augusto. Epidemiologia, prevenção e controle de infecçoes relacionadas a 

assistencia a saude. Belo Horizonte: Coopmed, 2012. 
3 R$ 170,00 R$ 510,00 

504 MALIK, Ana Maria. Gestao em saude. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan,2011. 3 R$ 212,00 R$ 636,00 
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505 TOWNSEND JR., Courtney M. Sabiston tratado de cirurgia. 18.ed. São Paulo: Elsevier, 2009. 2v 3 R$ 1.063,90 R$ 3.191,70 

506 GRACIA,Diego. Pensar a bioetica-metas e desafios. São Paulo:Loyola,2010 3 R$ 96,80 R$ 290,40 

MEDICINA VETERINÁRIA 

507 KOJIMA, Kodi Edson. Casos clinicos em ortopedia e traumatologia. São Paulo: Manole, 2011. 3 R$ 449,00 R$ 1.347,00 

508 
KOTZ, J.C.; TREICHED JR, P. Química e reações químicas. 2v. 6.ed. Rio de Janeiro: CENGAGE, 

2009. 
3 R$ 475,80 R$ 1.427,40 

509 STRYER, E.L. [et al]. Bioquímica.Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 3 R$ 437,00 R$ 1.311,00 

510 REY. Parasitologia. 4ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 3 R$ 533,00 R$ 1.599,00 

511 ROSTAGNO, H.S. et al. Tabelas Brasileiras para Aves e Suínos. UFV, 2005. 3 R$ 100,00 R$ 300,00 

512 
BALDISSEROTTO, Bernardo; GOMES, Levy de Carvalho. Espécies Nativas para a Piscicultura no 

Brasil. 2ª ed. Editora UFSM - Universidade Federal de Santa Maria, 2010. 
3 R$ 93,75 R$ 281,25 

513 
PALHANO. Reprodução em Bovinos: Fisiopatologia Terapêutica, Manejo e Biotecnologia. 2ª ed. L. 

F. Livros, 2008. 
3 R$ 165,00 R$ 495,00 

514 
Vilela, Herbert. Pastagem: seleção de plantas forrageiras, implantação e adubação. 2ª ed. Viçosa,, 

MG: Aprenda Fácil, 2012. 
3 R$ 168,00 R$ 504,00 

515 
MAGALHÃES, K.A. PAULINO, P.V.R. VALADARES FILHO, S.C. Exigências nutricionais de 

zebuínos e tabelas de composição de alimentos / br-corte. Viçosa: UFV, 2006. 
3 R$ 200,00 R$ 600,00 

516 
LEDIC, I. L. Manual de Bovinotecnia Leiteira. Alime ntos: produção e fornecimento. São Paulo: 

Arela, 2002. 
3 R$ 69,00 R$ 207,00 

517 PEREIRA, José Matias. Manual de Metodologia da Pesquisa Científica. 3ª ed. Atlas, 2012. 3 R$ 95,00 R$ 285,00 

518 
TRONCO, Vânia Maria. Manual de Inspeção da qualidade do Leite . 4ª ed. Universidade Federal de 

Santa Maria, 2010. 
3 R$ 35,00 R$ 105,00 
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PEDADOGIA 

519 
NEREU, Carlos Prestes; ALVARENGA, Fernanda da C. Landim. Medicina Veterinária - Obstetrícia 

Veterinária. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 
3 R$ 193,00 R$ 579,00 

520 ARROYO, Miguel. Ofício de Mestre. São Paulo: Vozes, 2005. 3 R$ 50,00 R$ 150,00 

521 CANCLINI, NÉSTOR GARCIA. CULTURAS HÍBRIDAS. EDUSP: SÃO PAULO, 2003. 3 R$ 66,00 R$ 198,00 

522 
DE LA TAILLE, I. Oliveira,M.K.Dantas,H. Piaget, Vygostiky e Wallon: as teoriaspsicogenéticas em 

discussão. 10. ed. São Paulo: Summus, 1992. 
3 R$ 43,80 R$ 131,40 

523 
MAZZOTA, Marcos José da Silveira. Educação Especial no Brasil: História e PolíticasPúblicas. 6ª 

ed. São Paulo: Cortez, 2011. 
3 R$ 54,00 R$ 162,00 

524 ORRU, Silvia Ester. Estudante com Necessidades Especiais. Wak, 2012 . 3 R$ 70,00 R$ 210,00 

525 ROCHA, Andreza. Ensino de Língua Portuguesa.  São Paulo: Pioneira Thomson. 2007. 3 R$ 74,90 R$ 224,70 

526 
SILVA, Tomaz Tadeu Da Silva (org). Alienígenas na sala de aula: uma introdução aos estudos 

culturais em educação. 4 ed. Petrópolis: Vozes, 2002. 
3 R$ 65,70 R$ 197,10 

527 TARDIF, Maurice; LESSARD, Claude. O trabalho docente. Petrópolis, RJ: Vozes, 2007. 3 R$ 85,20 R$ 255,60 

PSICOLOGIA 

528 WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Atica, 2000. 3 R$ 54,10 R$ 162,30 

529 FREUD, S. Obras psicológicas completas.  Rio de Janeiro: Imago, 1980. 3 R$ 2.300,00 R$ 6.900,00 

530 
LAPLANCHE, J., PONTALIS, J. B.,TAMEN, P. Vocabulário da Psicanálise. Lisboa, Martins 

Fontes, 2001. 
3 R$ 109,00 R$ 327,00 

531 
BONIN, Luiz Fernando. Indivíduo, cultura e sociedade. In: Psicologia Social Contemporânea (livro-

texto). Petrópolis, RJ: Vozes, 2005. 
3 R$ 74,20 R$ 222,60 

532 LANE, S.T.M. Novas veredas da psicologia social, São Paulo: Brasiliense, 2014. 3 R$ 73,40 R$ 220,20 

533 STERNBERG, R. J. Psicologia cognitiva. Porto Alegre:  CENGAGE , 2000. 3 R$ 169,90 R$ 509,70 

534 ZIMERMAM, David E. Fundamentos da Grupoterapia. Porto Alegre: Artmed, 2000. 3 R$ 123,00 R$ 369,00 
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535 FREUD, S. Obras Psicológicas Completas. Rio de Janeiro: Editora Companhia das Letras, 2013. 3 R$ 2.300,00 R$ 6.900,00 

536 BECK, S. J. Terapia Cognitivo Comportamental – Teoria e Prática. Porto Alegre: Artmed, 2013. 3 R$ 121,00 R$ 363,00 

537 
ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. História da Educação e da Pedagogia - Geral e do Brasil. 3ª ed. 

São Paulo: Moderna, 2006. 
3 R$ 887,00 R$ 2.661,00 

538 JAEGER, W. Paidéia. A formação do homem grego. 6ª ed. São Paulo: Martins Fontes, 2013. 3 R$ 149,90 R$ 449,70 

539 
DE LA TAILLE, I. Oliveira,M.K. Dantas,H. Piaget, Vygostiky e Wallon: as teorias psicogenéticas 

em discussão. 10. ed. São Paulo: Summus, 1992. 
3 R$ 43,80 R$ 131,40 

LETRAS/PORTUGUES/LIBRAS 

540 
ALMEIDA, M. Políticas Educacionais e Práticas Pedagógicas - para além da mercadorização do 

conhecimento. 2ª ed. São Paulo: Alínea e Átomo, 2010 
3 R$ 45,00 R$ 135,00 

541 EAGLETON, T. Teoria da literatura: uma introdução. 6. ed. São Paulo: Martins, 2006. 3 R$ 67,00 R$ 201,00 

542 
GÓES, M. C. R.; LAPLANE, A. L. F. Políticas e práticas de educação inclusiva. Campinas: Autores 

Associados, 2013. 
3 R$ 43,00 R$ 129,00 

543 
GÓES, Maria Cecília Rafael de. Linguagem, surdez e educação. Campinas, SP: Editora: Autores 

Associados, 1999. 
3 R$ 39,00 R$ 117,00 

544 
LAKATOS, E. M. e MARCONI, M. A. Fundamentos de Metodologia Científica, 7ª ed. Atlas, 5ª 

impr, 2010. 
3 R$ 78,00 R$ 234,00 

545 
MANTOAN, Maria Teresa Egler et al. Inclusão Escolar: pontos e contrapontos. São Paulo: Summus, 

2006. 
3 R$ 38,90 R$ 116,70 

546 
MUSSALIM, F.; BENTES, A. C. (Orgs.). Introdução à Linguística. v. I, II e III. São Paulo: Cortez, 

2001. 
3 R$ 200,00 R$ 600,00 

547 PEREIRA, J. M.. Manual de Metodologia da Pesquisa Científica. 3ª ed. Atlas, 2012. 3 R$ 95,00 R$ 285,00 



FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - FIMES 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MINEIROS - UNIFIMES 

COMISSÃO DE PREGÃO 

 

67 

 

  

548 RE, A. DEL. Aquisição da linguagem. 2ª ed. São Paulo: Contexto, 2012. 3 R$ 45,00 R$ 135,00 

549 
ROSÁRIO, Maria José Aviz do; ARAÚJO, Ronaldo Marcos de Lima. Políticas Públicas 

Educacionais. 2ª ed. São Paulo: Alínea e Átomo, 2011. 
3 R$ 36,00 R$ 108,00 

550 SEVERINO, A. J.. Metodologia do Trabalho Científico. 23ª. São Paulo: Cortez, 2007. 3 R$ 86,00 R$ 258,00 

551 SILVA, V. M. de A. Teoria da literatura. 8. ed. São Paulo: Almedina Brasil, 2010. 3 R$ 345,00 R$ 1.035,00 

552 PEREIRA, J. M.. Manual de Metodologia da Pesquisa Científica. 3ª ed. Atlas, 2012. 3 R$ 95,00 R$ 285,00 

553 BARROS, M. E. ELiS: sistema brasileiro de escrita das línguas de sinais. Porto Alegre: Penso, 2015. 3 R$ 88,00 R$ 264,00 

554 
CAPOVILLA, F. C.; RAPHAEL, W. D. Dicionário Enciclopédico Ilustrado Trilíngue da Língua de 

Sinais Brasileira. V.1 e v. 2. São Paulo: Edusp, 2001. 
3 R$ 290,00 R$ 870,00 

555 Enciclopédia da Língua de Sinais Brasileira. V. 1 e v. 2. São Paulo: Edusp, 2011. 3 R$ 258,00 R$ 774,00 

556 
CORTELLA, Mário Sergio. A Escola e o Conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. 

12ª ed. São Paulo: Cortez, 2008. 
3 R$ 39,00 R$ 117,00 

557 DIAS, G. F. Educação ambiental: princípios e práticas. São Paulo: Gaia, 2010. 3 R$ 85,00 R$ 255,00 

558 FERNANDES, E. Surdez e bilinguismo. São Paulo: Mediação, 2005. 3 R$ 48,00 R$ 144,00 

559 JAEGER, W. Paidéia. A formação do homem grego. 6ª ed. São Paulo: Martins Fontes, 2013. 3 R$ 149,90 R$ 449,70 

560 LIBÂNEO, J. C. Didática. 2ª ed. São Paulo: Cortez, 2013. 3 R$ 54,00 R$ 162,00 

561 LUCKESI, C. C. Filosofia da Educação. 3ª ed. São Paulo: Cortez, 2011. 3 R$ 52,00 R$ 156,00 

562 PELICIONI, M. C. F. Educação ambiental em diferentes espaços. São Paulo: Signus, 2007. 3 R$ 180,00 R$ 540,00 

563 PENTEADO, H. D. Meio ambiente e formação de professores. São Paulo: Cortez, 2003. 3 R$ 36,00 R$ 108,00 

564 
PHILIPPI JUNIOR, A.; PELICIONI, M. C. F. Educação Ambiental e Sustentabilidade. São Paulo: 

Manole, 2004. 
3 R$ 213,00 R$ 639,00 

565 
QUADROS, Ronice Muller de. Educação de Surdos: a aquisição da linguagem. Porto Alegre: Editora 

Artes Médicas, 1997. 
3 R$ 66,00 R$ 198,00 
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566 
SILVA, M. C. P. de Souza; KOCH, I. V. Linguística aplicada ao português: Morfologia. São Paulo: 

Cortez, 1983. 
3 R$ 36,00 R$ 108,00 

567 
SOUSA, M. do C. de; MARQUES, C. de P. Formação Inicial de Professores - Parceria Universidade 

- Escola na Formação de Licenciados. São Paulo:Appris, 2013. 
3 R$ 52,00 R$ 156,00 

568 TOSI, M. R. Didática Geral - Um Olhar para o Futuro. 4ª ed. São Paulo: Alínea e Átomo, 2013. 3 R$ 51,00 R$ 153,00 

569 PELICIONI, M. C. F. Educação ambiental em diferentes espaços. São Paulo: Signus, 2007. 3 R$ 180,00 R$ 540,00 

570 PENTEADO, H. D. Meio ambiente e formação de professores. São Paulo: Cortez, 2003. 3 R$ 36,00 R$ 108,00 

571 
PHILIPPI JUNIOR, A.; PELICIONI, M. C. F. Educação Ambiental e Sustentabilidade. São Paulo: 

Manole, 2004. 
3 R$ 213,00 R$ 639,00 

TOTAL GERAL R$ 504.141,99 

 

3.4 – O valor total estimado para o presente processo licitatório é de R$ 504.141,99 (quinhentos e quatro mil, cento e quarenta e um reais e 

noventa e nove centavos).  
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4. COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS 

 

4.1 - Nos preços propostos e nos lances que a licitante vier a fornecer já deverão estar inclusos 

todos os custos necessários para o fornecimento e instalação dos materiais objetos da 

licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, transporte, garantia e quaisquer outros que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto licitado, constante da proposta. 

 

4.2 - Os materiais serão entregues pelo preço em reais (R$) apresentado pela licitante, o qual 

será fixo e irreajustável. 

 

4.3 – Para a composição do preço a administração elaborou pesquisa junto a empresas do 

ramo, obtendo-se o valor médio que será utilizado como parâmetro de preço. 

 

5 METODOLOGIA 

 

5.1 - O critério de aceitação das propostas será o de menor preço por item. 

 

6 DA VALIDADE DA PROPOSTA 

 

6.1 - Toda proposta entregue deverá ter prazo de validade igual ou superior a 60 (sessenta) 

dias. 

 

6.2 - O envio da proposta implica na aceitação do prazo mínimo de validade e de todas as 

regras do edital e seus anexos, mesmo que nela não o contenha expresso. 

 

7 DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 - Os equipamentos deverão ser entregues de acordo com as especificações e quantidades 

constantes da Ordem de Fornecimento, na Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior/ 

Setor de Compras, situado à Rua 22, s/n – Setor Aeroporto – Mineiros – GO, no período de 

07:00 as 11:00h e 13:00 as 17:00h (horário de Brasília). 
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7.1.1 – Do quantitativo previsto, alguns itens (01 ao 126) deverão ser entregues no 

município de Trindade/GO, onde será implementado novos Cursos de Medicina e 

de Educação Física da Instituição. 

7.1.2 – O endereço para entrega no município de Trindade constará na Ordem de 

Fornecimento dos materiais. 

 

7.2 - Os objetos deverão ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

7.3 – Para fins de contagem de prazo, será considerada a data em que a empresa receber a 

Ordem de Fornecimento. Ela poderá ser enviada por intermédio de fac-símile ou email, ou 

deverá ser retirada pela empresa nas instalações da FIMES-Campus Mineiros. 

 

7.4 - A entrega do objeto deverá ser comprovada mediante documentação fiscal hábil, 

contendo as especificações técnicas mencionadas neste Termo e ratificadas na Nota de 

Empenho. Caso haja divergência da descrição do empenho, prevalecerá a especificação deste 

Termo e do Edital. 

 

7.4.1 – Na Nota Fiscal, deverá constar para cada título bibliográfico a respectiva 

Editora, Edição e autoria, bem como deverá ser indicada a dotação orçamentária 

correspondente. 

 

7.5 - Não será aceita qualquer entrega que não tenha sido autorizada por Nota de Empenho ou 

ordem de fornecimento e entrega, ou que, por qualquer motivo, não esteja de acordo com os 

termos e condições estabelecidas neste Termo. 

 

7.6 - O recebimento do(s) material(ais) objeto da contratação estará(ão) condicionado(s) à 

conferência, exame qualitativo e aceitação final, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, 

corrigir, substituir, os eventuais defeitos ou incorreções porventura detectadas, sendo 

recebidos: 

 

7.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias após a sua 

entrega; 
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7.6.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

aceitação, ocorrerendo no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após a conferência do 

equipamento. 

 

7.7 - A Administração rejeitará no todo, ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo 

com as especificações contidas neste termo, fornecidas na proposta e aceitas. 

 

7.8 - Os materiais poderão ser conferidos detalhadamente em momento posterior a sua 

entrega, reservando-se ao responsável pelo seu recebimento, o direito de rejeitar os materiais 

que não satisfaçam as especificações exigidas na licitação. 

 

7.9 - A empresa deverá informar com antecedência mínima de 5 (cinco) dias a data prevista 

de fornecimento e montagem do material, a fim de realizar a organização e planejamento para 

adequação das instalações, quando for necessário. 

 

8. DA GARANTIA 

 

8.1 - O prazo de garantia dos materiais deverá ser de no mínimo doze meses, ou o prazo 

ofertado pelo fabricante (o que for maior), e será contado a partir do recebimento definitivo 

dos materiais. 

 

8.2 - Sempre que necessário serão substituídos, às custas da empresa, os materiais que 

apresentarem defeitos de fabricação ou quaisquer outros, conforme Art. 18, do Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

8.3 - Servirão de instrumentos de garantia a nota de empenho de despesa e a nota fiscal 

emitida pelo fornecedor. 

 

9. DOS DEVERES DA CONTRATADA 

 

9.1 - Além de outras determinações legais e normas previstas no Edital de Licitação, a 

adjudicatária deverá: 
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a) Fornecer o objeto em conformidade com o estabelecido no Termo de 

Referência deste Edital; 

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Fundação Integrada Municipal de 

Ensino Superior - FIMES; 

c) Fornecer, entregar e instalar o equipamento, por sua exclusiva conta e 

responsabilidade, em perfeitas condições de funcionamento e produtividade; 

d) Substituir os objetos que estejam desconformes com o estabelecido neste 

Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis a contar da notificação; 

e) Entregar o equipamento de acordo com o cronograma estabelecido pela 

Instituição; 

f) Comunicar a Diretoria de Administração e Planejamento Fundação Integrada 

Municipal de Ensino Superior - FIMES, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que 

antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento; 

g) Apresentar documento fiscal específico discriminando todos os fornecimentos 

executados, com indicação de preços unitário e total; 

h) Assegurar, quanto ao pessoal, o cumprimento das disposições da lei de 

segurança do trabalho; 

i) Manter suporte técnico para recebimento das solicitações de reposição e/ou 

substituição das peças do equipamento; 

j) Nomear um funcionário para acompanhar e se responsabilizar pelo 

fornecimento de material e atendimento de solicitações desta Fundação Integrada 

Municipal de Ensino Superior – FIMES; 

k) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas 

decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei; 

l) O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções de fabricação, resultantes do fornecimento; 
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m) Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela Fundação 

Integrada Municipal de Ensino Superior - FIMES; 

n) Obedecer rigorosamente à legislação ambiental no tocante a comercialização, 

transporte, armazenagem, entre outras; 

o) Manter as condições de habilitação previstas em Edital durante a emissão do 

empenho e a cada pagamento, sob pena de não pagamento; 

p) A contratada deverá atender o que dispõe na Lei n.º10.295, de 17 de outubro de 

2001, que estabelece a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia, e o 

Decreto n.º 4.059, de 19 de dezembro de 2001, que a regulamenta. 

 

10. DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

 

10.1 - Além de outras determinações legais e normas previstas no Edital de Licitação, a 

Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - FIMES deverá: 

 

a) Notificar, por escrito, a CONTRATADA qualquer irregularidades encontrada 

na entrega e fornecimento dos materiais; 

b) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos materiais 

fornecidos, efetuando os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

c) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 

fornecimento dos materiais; 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

e) Designar, formalmente, um gestor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento 

dos materiais; 

f) Receber e fiscalizar o fornecimento dos materiais, verificando sua 

correspondência com as especificações prescritas no Edital e atestando a sua 

conformidade; 

g) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo fornecedor; 
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h) Lavrar o Termo de Aceite Definitivo, após o recebimento do(s) bem(s). 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 

na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

 

11.2 - A Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - FIMES nomeará um fiscal de 

fornecimento o qual será responsável por: 

 

11.2.1 - Supervisionar o fornecimento dos materiais; 

11.2.2 - Abrir processo administrativo para aplicação de sanções administrativas; 

11.2.3 - Notificar a empresa da intenção da Fundação Integrada Municipal de Ensino 

Superior - FIMES em aplicar as sanções; 

11.2.4 - Receber as alegações de defesa da empresa vencedora da contratada, previstas 

no presente termo e no Edital de Licitação; 

11.2.5 - Julgar as alegações de defesa visando a legalidade, razoabilidade e 

proporcionalidade do processo; 

11.2.6 - Providenciar as sanções, se julgadas pertinentes, as quais serão homologadas e 

aplicadas pelo Ordenador de Despesa; 

11.2.7 - Atestar as notas fiscais e outras medidas necessárias ao fiel cumprimento do 

contrato. 

 

11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

11.4 - A CONTRATANTE reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, os materiais 

e serviços prestados, se em desacordo com este Termo de Referência. 

 

11.5 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto licitado, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
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12. DAS SANÇÕES 

 

12.1 - Garantido o direito à ampla defesa, o licitante ficará impedido de licitar e contratar com 

a Administração e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas no edital e no contrato, se: 

 

12.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida no edital; 

12.1.2 - Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a nota de 

empenho/ordem de fornecimento; 

12.1.3 - Apresentar documento ou fizer declaração falsa; 

12.1.4 - Ensejar retardamento da execução do objeto desta licitação; 

12.1.5 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

12.1.6 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.8 - Cometer fraude fiscal ou fraude. 

 

12.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

atraso injustificado e inadimplemento contratual a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções previstas no art. 86 e 87 da Lei 8.666/93: 

 

12.2.1 - advertência; 

12.2.2 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega do material contratado, sobre o valor da parcela não executada do contrato; 

12.2.3 - suspensão do direito de licitar e contratar com a Fundação Integrada Municipal 

de Ensino Superior - FIMES por um período de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das 

demais penalidades previstas no Edital; 

12.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública. 

 

12.3 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão 

de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no Edital, no Contrato e das demais cominações legais. 
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12.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, no 

todo ou em parte, quando o atraso no fornecimento for devidamente justificado e comprovado 

pela licitante a ser contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 

ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

12.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos através de Guia de 

Recolhimento, fornecida pela Diretoria de Administração e Finanças da Fundação Integrada 

Municipal de Ensino Superior - FIMES, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da 

notificação, podendo a administração da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 

FIMES, reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada ou, ainda, 

cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

12.6 As penalidades referidas no caput, do artigo 81, da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 

aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 

propostas, que não aceitarem a contratação e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

comunicarem seu desinteresse. 

 

12.7 - A aplicação de penalidades será feita, mediante processo administrativo específico. 

 

12.8 - A Administração deverá comunicar ao Licitante ou Contratado sua intenção de lhe 

aplicar as penalidades previstas no Edital ou Contrato, quando entender configurada a 

hipótese de aplicação da sanção, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à prévia defesa, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da comunicação. 

 

12.9 - Esta comunicação deverá ser feita por meio de Notificação (ofício ou qualquer outro 

expediente administrativo), a qual deverá ser entregue pessoalmente, ou pela via postal com 

Aviso de Recebimento, no endereço cadastrado no SICAF, do Licitante ou do Contratado que 

ficará sujeito à penalidade a partir do decurso do prazo para apresentar as razões de defesa; 

 

12.10 - Em caso de não conseguir localizar o Licitante ou Contratado, o mesmo deverá ser 

notificado por edital, publicado em jornal de circulação local, por um período de 3 (três) dias. 
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12.11 - A infração de qualquer outra cláusula do termo de referência sujeitará o contratado à 

multa de até 2% do valor total dos produtos os quais tenha a obrigação de entrega para com o 

Contratante, dobrável na reincidência. 

 

12.12 - As sanções previstas no subitem 12.2.4, poderão ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93, tenham: 

 

12.12.1 - Sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.12.2 - Praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.12.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

12.13 - As penalidades previstas neste edital podem ser aplicadas, a juízo da Administração, 

em caráter alternativo, sucessivo ou cumulativo, na proporção do bem jurídico administrativo 

lesado ou exposto a risco pela conduta omissiva ou comissiva da empresa vencedora da 

licitação, mediante formalização de processo no qual é assegurado o direito ao contraditório e 

à ampla defesa, atendidas, subsidiariamente, às disposições da lei nº 8.666/93. 

 

12.14 - A empresa terá direito a recursos administrativos, nos termos das Leis n. 8666/93 e 

9784/99 e regras contidas no Edital. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

 

13.1 - O equipamento cotado e proposto deverá atender as especificações constantes neste 

Termo de Referência. 

 

13.2 - Não será permitida a subcontratação. 

 

13.3 - O CONTRATANTE poderá, sem ônus decorrente, aceitar modificações propostas pela 

CONTRATADA, com vistas ao aperfeiçoamento e exequibilidade da solução contratada, no 
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advento de algum fato novo ou qualquer imprevisto. Estas deverão ser aprovadas previamente 

pela fiscalização. 

 

13.4 - A CONTRATADA deverá se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos 

causados por seus empregados aos materiais em decorrência da entrega, incluindo-se também, 

os danos aos materiais ou pessoais a terceiros a que título for. 

 

13.5 - O presente Termo de Referência, após devidamente aprovado pela autoridade 

competente, integrará o Edital para aquisição do equipamento objeto desta Licitação. 

 

Mineiros/GO, 28 de junho de 2018. 

 

Proposto por: 

 

Juliene Resende Cunha 

Pró-reitora de Administração e Planejamento 

 

Aprovado por: 

 

Ita de Fátima Dias Silva 

Diretora Geral 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 A signatária __________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o número _______________________________, estabelecida à 

Rua __________________________________, pela presente. DECLARA para todos os fins 

de lei e direitos que encontra-se em condições plenas de dar cumprimento aos requisitos de 

habilitação, nos termos do art. 4º. VII, da Lei 10.520 de 17/07/2002, não havendo qualquer 

fato impeditivo ou suspensivo que implique na inabilitação. 

 

 

A presente é emitida nesta data sem quaisquer ressalvas e/ou emendas a qualquer título. 

 

 

Mineiros, ______ de _______________ de _______ 

 

 

 

 

 

                                 _______________________________________ 

Empresa Proponente 

 

 

 

 

 

 

 



FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - 

FIMES 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MINEIROS - UNIFIMES 

COMISSÃO DE PREGÃO 

 

80 

 

  

ANEXO III 

 

PROPOSTA COMERCIAL - PREGÃO Nº 022/2018 - PROCESSO Nº _____________. 

Razão Social da PROPONENTE:  

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

E-mail: CNPJ: Inscrição Estadual: 

 

OBJETO: aquisição de                  , conforme especificações contidas no ANEXO I. 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO P.UNIT. P.TOTAL 

      

      

  

 

 

 a) Prazo de Entrega: será de acordo com as necessidades da Fundação Integrada 

Municipal de ensino Superior - FIMES, no exercício de 2018, conforme as quantidades 

solicitadas pelos departamentos, e a entrega dar-se a em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento da ordem de fornecimento, expedida pelo setor competente. 

 b) Os objetos licitados, deverão ser entregues mediante a emissão da ordem de 

fornecimento, expedida pelo setor competente, dentro da Fundação Integrada Municipal 

de ensino Superior - FIMES, acompanhados do competente documento fiscal. 

 c) A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar de sua 

apresentação na sessão de licitação. 

 

 Declaro, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão e 

que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no ANEXO I. 

 Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 

indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, 



FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - 

FIMES 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MINEIROS - UNIFIMES 

COMISSÃO DE PREGÃO 

 

81 

 

  

entre outros tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete 

e lucro. 

LOCAL DATA: 

Nome do REPRESENTANTE 

RG CPF: 

Assinatura do REPRESENTANTE: 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A empresa signatária da presente, inscrita no CNPJ Nº. ______________________________, 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) ________________________, portador 

da Carteira de Identidade nº. ____________________, e do CPF nº. ____________________, 

DECLARA, para todos os fins de direito que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  

(   ) SIM 

(   ) NÃO 

 

 

                                       Mineiros, ______de____________ de____________ . 

 

 

_____________________________________________ 

  Carimbo e Assinatura 

 

 

OBS: DEVERÁ SER COLOCADA NO ENVELOPE B 

 

PAPEL TIMBRADO 

 

 

 

 



FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - 

FIMES 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MINEIROS - UNIFIMES 

COMISSÃO DE PREGÃO 

 

83 

 

  

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 

 

 

 

 

 

(Razão Social), CNPJ-MF Nº _________________________, sediada à 

_______________________________ Bairro ____________________, Cidade 

_____________________ – UF______, DECLARA, que aceita integralmente os termos e 

condições da presente Licitação, bem como as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas 

alterações, e lei 10.520/2002.  

 

 

 

 

_____________,____,____________ 2018 

 

 

 

 

_________________ 

Representante legal  

Função 

 

 

OBS: DEVERÁ SER COLOCADA NO ENVELOPE B 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuizo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jurídica) CNPJ nº (.....) é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

complementar 123 de 14 de dezembro 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, não 

havendo sobre os impedimentos expressos no art. 3º, § 4º, do referido estatuto, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência previsto nos arts. 42 e 45, no presente certame 

licitatório da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - FIMES. 

 

 

 

Localidade, _________ de ________ de 2018. 

Assinatura do declarante 

RG nº: 

 

  

(OBS.: Esta declaração deve vir fora dos envelopes e será apresentada no momento do 

credenciamento; deve vir assinada pelo sócio gerente ou pelo contador responsável, ou 

pela Junta Comenrcial respectiva.) 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ARP N. 

PROCESSO N. 1089/2018 

PREGÃO 022/2018 

VALIDADE: A ARP TERÁ VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES. 

 

ÀS __:___ horas, do dia ___/___/_____, reuniram-se na Sala dos Professores da 

FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - FIMES, fundação 

pública municipal criada pela Lei n. 278/85, com sede na Rua 22, s/n., Setor Aeroporto, 

Mineiros - Goiás, inscrita no CNPJ sob o n. 01.465.988/0001-27, mantenedora do Centro 

Universitário de Mineiros - UNIFIMES, neste ato representada por sua Diretora Geral, bem 

como Reitora do Centro Universitário, a professora Ma. Ita de Fátima Dias Silva, brasileira, 

divorciada, residente e domiciliada nesta cidade de Mineiros, o Sr. Liomar Alves dos Santos, 

pregoeiro e toda a equipe de apoio, designados pelo Decreto Fundacional n. 008/2017 com 

base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 

2013 e com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis, para recebimento das propostas apresentadas 

para aquisição do objeto do Pregão Presencial nº 022/2018, cuja ata e demais atos foram 

homologados pela autoridade administrativa em ___/___/____, conforme Termo de 

Homologação, exarado no presente processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes  

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente termo contratual consiste no Registro de 

Preços para futura e eventual aquisição de Livros Didáticos, para atender às necessidades 

do Centro Universitário de Mineiros - UNIFIMES, conforme as especificações descritas 

no Edital e seus anexos. 
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Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 

contratação. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

 

I . assinar o contrato de fornecimento com a FIMES, no prazo máximo 02 (dois) dias 

úteis, contados da solicitação formal. 

II. entregar os materiais em conformidade com as especificações do termo de referência 

e proposta apresentada, em local indicado pela FIMES, em prazo não superior a 30 

(trinta) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento; 

III . executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela FIMES, bem como 

de acordo com a legislação pertinente à matéria, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

IV. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos 

mesmos, serão suportados exclusivamente pela Contratada. 

V. A embalagem deverá garantir a proteção dos produtos durante o transporte e/ou 

estocagem, bem como constar identificação do produto e demais informações exigidas 

na legislação em vigor e especialmente conforme determinado no instrumento 

convocatório. 

VI . Substituir às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após notificação 

formal, os produtos entregues em desacordo com as especificações constantes do Termo 

de Referência (AnexoI), ou que apresentem vícios de qualidade ou falhas, verificadas 

pela CONTRATANTE, na forma de fornecimento ou no cumprimento das demais 

obrigações assumidas nesta ata. 

VII. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

VIII. A falta de quaisquer dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força 

maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a 
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eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições aqui estabelecidas; 

IX. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial nº. 022/2018. 

X. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 

data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

XI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite 

poderá ser excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre a FIMES e a 

CONTRATADA. 

XII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à FIMES aos órgãos participantes e / ou 

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas na presente ARP. 

XIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, frete, e de ordem de 

classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, 

ficando, ainda, a FIMES isenta de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade 

solidária ou subsidiária. 

XIV. Comunicar imediatamente a Contratante toda e qualquer ocorrência relacionada ao 

fornecimento dos produtos, bem como qualquer outra que sej a necessária ao perfeito 

cumprimento do contrato; 

XV. Pagar pontualmente os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 

presente ata, exonerando a FIMES de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal 

pagamento. 

XVI. Não será permitido a Subcontratação Parcial ou Total do objeto do Contrato;  

XVII. A fiscalização exercida na prestação dos serviços não exclui a responsabilidade 

da Contratada, por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência deste, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 

prepostos. 

 



FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - 

FIMES 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MINEIROS - UNIFIMES 

COMISSÃO DE PREGÃO 

 

88 

 

  

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um prazo de 

12 (doze) meses, com validade a partir da sua assinatura. 

 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos produtos 

constantes desta, encontram-se discriminados na tabela abaixo: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta e autorização da FIMES e do fornecedor, sem prejuízo das 

quantidades registradas nesta Ata. 

 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por 

órgão ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações da FIMES, entre outras:  

 

I. Gerenciar esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 

obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 

participantes desta Ata;  

II. Fiscalizar para que durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 
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III. Examinar os objetos entregues, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, visando avaliar 

suas características (quantidade, qualidade e especificações), e informar a contratadado 

aceite ou eventual substituição do(s) objeto(s) entregue(s) em desacordo com as 

especificações, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer técnico. 

IV. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas; 

V. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da presente Ata Registro de Preços, 

podendo rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 

obrigações pactuadas; 

VI . Notificar a CONTRATADA acerca de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos produtos; 

VII . Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta 

contratação; 

VIII. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, 

na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, 

inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente 

ata; 

IX. Caberá a FIMES promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 

os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

X. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária; 

 

DA CONTRATAÇÃO 

 

CLÁUSULA SETIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do 

Pregão Presencial n. 022/2018, a FIMES e/ou órgãos participantes, visando alcançar a 

quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 

fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços 

registrados. 

 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga a FIMES a firmar as 
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contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pela 

FIMES, mediante a assinatura de contrato. 

 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: A FIMES pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens 

de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 

(trinta) dias, após o recebimento definitivo e emissão da nota fiscal, acompanhado das faturas 

e documentos fiscais correlatos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de crédito em 

conta bancária, exclusivamente em nome da contratada, mediante apresentação do documento 

fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.  

 

Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes 

documentos: 

 

a) Certidão Negativa de Débitos Estadual, Municipal e Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pela FIMES ou pelos órgãos 

municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 

novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 

aprovação. 
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DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecendo ao disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos/materiais 

registrados, cabendo à FIMES, órgão gerenciador desta ATA, promover as negociações junto 

aos fornecedores registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornarem-se 

superiores aos preços praticados no mercado, a FIMES deverá: 

 

I . convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 

adequação ao praticado no mercado; 

II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 

III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores 

que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

 

Parágrafo Terceiro: Quando os valores de mercado tornarem-se superiores aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá: 

 

I . liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 

penalidades previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

II . para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido 

de fornecimento dos produtos; 

III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores 

visando igual oportunidade de negociação; 
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Parágrafo Quarto: A FIMES revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver 

êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados 

será cancelado quando: 

 

I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. o fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem 

justificativa aceita pelas FIMES; 

IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 

superior ao praticado no mercado; 

VI . transferência do contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévio 

consentimento da FIMES; 

VII. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento 

convocatório que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito 

pela FIMES. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante 

sua validade. 

 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, a 

FIMES poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 

fundamentada e aceita. 

 

DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato a 

FIMES poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 
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I. Advertência; 

II . Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor total registrado (por empresa); 

III . Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a FIMES, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos 

seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:  

 

I. execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua 

gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 

declaração de inidoneidade; 

II. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 

serviços da FIMES; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 10 (dez) dias de atraso na entrega dos bens, 

sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, ou ainda, quando os objetos não 

forem entregues de acordo com as especificações da proposta apresentada/Termo de 

Referência, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em 

que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá a 

FIMES optar pela rescisão do Contrato. 

 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Sexta não 

impedem que a FIMES rescinda, unilateralmente, o contrato ou cancele o Registro de Preço 

do fornecedor e ainda, aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em 

seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 

PROMITENTE e / ou CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela FIMES. 

 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pela FIMES, ou sendo este insuficiente, 

caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção. 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, a FIMES 

poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a 

sua cobrança judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 

premeditada da CONTRATADA em prejuízo da FIMES, evidência de atuação com interesses 

escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos à FIMES ou aplicações sucessivas 

das outras penalidades anteriormente descritas. 

 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva da 

FIMES, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 

ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial nº 

022/2018 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de 

conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 

PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e 

especificações constam no Termo de Referência- Anexo I, do Pregão Presencial 022/2018, 
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conforme decisão do Pregoeiro da FIMES, lavrada em Ata, e homologação feita pela direção 

geral. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: O acompanhamento desta Ata de Registro de Preços 

ficará a cargo de servidor nomeado através de Decreto Fundacional, designado pela Direção 

Geral da FIMES, atendendo o disposto no art. 4º, inciso XX, da Instrução Normativa 12/2014 

do TCM. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, 

para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as 

testemunhas em 3 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Mineiros/GO, _________________________________. 

 

______________________________________________ 

Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior. 

 

_______________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª____________________________________             

CPF: 

 

2º ____________________________________ 

CPF: 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A FUNDAÇÃO INTEGRADA 

MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR E A EMPRESA 

_________________________, CONFORME 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR.   

  

DAS PARTES:   

  

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR  

- FIMES, fundação pública municipal criada pela Lei n. 278/85, com sede na Rua 22, s/n., 

Setor Aeroporto, Mineiros - Goiás, inscrita no CNPJ sob o n. 01.465.988/0001-27, 

mantenedora do Centro Universitário de Mineiros - UNIFIMES, neste ato representada por 

sua Diretora Geral, bem como Reitora do Centro Universitário, a professora Ma. Ita de Fátima 

Dias Silva, brasileira, divorciada, residente e domiciliada nesta cidade de Mineiros, inscrita no 

CPF sob o n. 130.513.421-49, portadora do RG n. 275823 2ª Via DGPC/GO, legitimada para 

o cargo pela Resolução 001/2017 do Conselho Superior, de 1º de fevereiro de 2017.    

  

CONTRATADA:  ________________________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________________, com sede na 

__________________________, representada por ____________________________.   

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

  

1.1 - Fundamenta-se o presente instrumento na proposta apresentada pela Contratada, no 

resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial n. 022/2018, devidamente 

homologado pela diretora, tudo em conformidade aos dispositivos da Lei n. 10.520/2002 c/c 

Lei n. 8.666/1993.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

  

2.1 - O Presente Contrato tem como objeto o registro de preços para a aquisição de Livros 

Didáticos, para atender às necessidades do Centro Universitário de Mineiros - 

UNIFIMES, conforme as especificações descritas no Edital 022/2018 e seus anexos, que 

passam a integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem.  

  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA- Descrição e quantidades de itens adquiridos por este 

instrumento:  

  

ANEXO – TERMO DE REFERÊNCIA 

  

SUBCLÁUSULA SEGUNDA- Os equipamentos, objeto deste Contrato, serão entregues na 

Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior, de acordo com as quantidades e 

especificações discriminadas na subcláusula primeira da cláusula segunda deste contrato, com 

a apresentação da correspondente nota fiscal para liquidação e pagamento.  

  

SUBCLÁUSULA TERCEIRA- Quando do recebimento dos itens a CONTRATANTE 

procederá a respectiva conferência, de acordo com a especificação do Contrato, para aceitar 

ou recusar o mesmo.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA  

  

3.1 -A vigência do Contrato terá início na data da sua assinatura e finalizado com a entrega, 

funcionamento e pagamento total do objeto licitado, com previsão para até 31/12/2018, 

admitida a prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo.  

  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A garantia dos itens perdurará independentemente da 

vigência do contrato, nos prazos estabelecidos na Cláusula Oitava.  
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Eventual descumprimento da garantia, após o período de 

vigência contratual, sujeitará à CONTRATADA as mesmas penalidades previstas na 

Cláusula Décima Terceira deste Contrato.  

  

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS  

  

4.1 -O recebimento dos equipamentos serão realizado em duas etapas, a saber:  

  

4.1.1 -Primeira etapa - recebimento provisório, se dará no momento da entrega dos 

equipamentos pela transportadora no endereço da CONTRATANTEindicado na 

Subcláusula Segunda da Cláusula Segunda.  

4.1.2 -Segunda etapa - recebimento definitivo, este se dará quando o responsável pelo 

recebimento conferir as especificações dos equipamentos entregues, conforme 

solicitado e estando de acordo, dará o aceite na nota fiscal.  

  

4.4 -Os equipamentos, objeto deste contrato, serão entregues no local definido pela 

CONTRATANTE, conforme Subcláusula Segunda da Cláusula Segunda, com a 

correspondente nota fiscal para liquidação e pagamento.  

  

4.5 -Os equipamentos deverão ser entregues obedecendo rigorosamente à quantidade 

contratada e a especificação, conforme na Subcláusula Primeira da Cláusula Segunda.  

  

4.6 -A entrega dos equipamentos objeto desta licitação deverá ocorrer dentro do prazo de 30 

(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Contratante.  

  

CLÁUSULA QUINTA- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO NO FORNECIMENTO  

  

5.1 -A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos 

limites previstos no § 1° do art. 65 da Lei n.°8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, 

nos termos do § 2° do inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei 

n.°9.648, de 27 de maio de 1998.  
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CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

  

6.1 -Caberá ao CONTRATANTE:  

  

6.1.1 -Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com 

aquisição dos equipamentos.  

6.1.2 -Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos que a CONTRATADA entregar 

fora das especificações deste Contrato.  

6.1.3 -Efetuar o pagamento no prazo estabelecido na Cláusula Nona deste Contrato.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

7.1 -Caberá à CONTRATADA:  

  

7.1.1 – Entregar os objetos de acordo com a especificação e demais condições 

estipuladas no Edital, em especial no termo de referência;  

7.1.2 -Apresentar os equipamentos a serem fornecidos devidamente embalados e 

acondicionados, se for o caso, com catálogos, manuais ou outra forma de apresentação, 

de modo a indicar as características essenciais dos produtos; Informar o nome da pessoa 

designada para manter entendimentos com o CONTRATANTE durante a entrega;  

7.1.3 - Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte o(s) 

equipamento(s) em que se verifiquem danos e/ou defeitos de qualquer natureza bem 

como providenciar a substituição do(s) mesmo(s), no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;  

7.1.4 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação desta contratação, inclusive despesas de remessa/entrega do objeto licitado 

nos endereços indicados na Subcláusula Segunda da Cláusula Segunda;  

7.1.5 -Entregar equipamentos novos e de primeiro uso comprovado;  

7.1.6 - Dispor de critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com a Instrução 

Normativa N° 01, de 19 de janeiro de 2010;  
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7.1.7 - Comunicar à CONTRATANTE formalmente qualquer alteração em seu 

endereço eletrônico (e-mail), informado na Proposta Comercial, para efeitos de 

recebimento de eventuais intimações ou notificações decorrentes desta contratação.  

  

CLÁUSULA OITAVA- DA GARANTIA  

  

8.1 -A CONTRATADA deverá emitir Termo de Garantia após a entrega dos materiais 

adquiridos pela CONTRATANTE. O prazo de garantia mínima dos materiais será de 12 

(doze) meses.  

  

8.2 - Sempre que necessário serão substituídos, às custas da empresa, os materiais que 

apresentarem defeitos de fabricação ou quaisquer outros, conforme Art. 18, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

  

8.3 - Servirão de instrumentos de garantia a nota de empenho de despesa e a nota fiscal 

emitida pelo fornecedor.  

  

CLÁUSULA NONA- DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

9. 1 -O valor global do Contrato é de R$ _____ ( ____ ).  

  

9.2 -Todas as despesas decorrentes do fornecimento dos materiais, os objetos do presente 

Contrato, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, aprovadas para o exercício 

de 2018:  

  

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8088 – 

Manutenção da Unidade de Trindade - 449052 - 0203 – Equipamentos e Material 

Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8079 – 
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Manutenção da Unidade Básica de Humanidades - CA - 449052 - 0105 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8074 – 

Manutenção da Unidade Básica de Humanidades - CAG - 449052 - 0043 – 

Equipamentos e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8078 – 

Manutenção da Unidade Básica de Humanidades - CCC - 449052 - 0093 – 

Equipamentos e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8080 – 

Manutenção da Unidade Básica de Humanidades - CD - 449052 - 0117 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8077 – 

Manutenção da Unidade Básica de Biociências - CEFS - 449052 - 0081 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.9059 – 

Manutenção da Unidade Básica de Biociências – ENG. A. S. - 449052 - 0271 – 

Equipamentos e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8081 – 

Manutenção da Unidade Básica de Ciências Exatas - CEC - 449052 - 0129 – 

Equipamentos e Material Permanente. 
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08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8075 – 

Manutenção da Unidade Báscia de Biociências - CEF - 449052 - 0057 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.9049 – 

Manutenção da Unidade Báscia de Biociências - CMH - 449052 - 0259 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.9047 – 

Manutenção da Unidade Báscia de Biociências - CMV - 449052 - 0237 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8090 – 

Manutenção da Unidade Báscia de Humanidades - CP - 449052 - 0225 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.364 -

Ensino Superior - 12.364.0430 - Ensino Superior de Graduação - 12.364.0430.8076 – 

Manutenção da Unidade Báscia de Biociências - CPS - 449052 - 0068 – Equipamentos 

e Material Permanente. 

 

08.001 - Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 12 - Educação - 12.122 –

Administração Geral - 12.122.1021 – Gestão Política de Educação - 12.122.1021.4066 – 

Manutenção da Administração - 449052 - 0021 – Equipamentos e Material Permanente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO  

  

10. - Após cada etapa de entrega do objeto licitado, de acordo com o cronograma 

estabelecido pela FIMES, será emitida Nota Fiscal. O pagamento será realizado em até 30 

(trinta) dias, contados da emissão da Nota Fiscal de cada etapa de entrega, mediante "Termo 

de Constatação", por parte de servidor indicado pela CONTRATANTE.  

  

10.2 -A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação os materiais não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Contrato 

ou se a Nota Fiscal correspondente apresentar algum erro.  

  

10.3 -Previamente ao pagamento, será realizada consulta no SICAF e de CNDT, para 

verificação da situação da CONTRATADA, relativamente às condições de habilitação 

exigidas na licitação.  

  

10.4 -Constatada a situação de irregularidade da contratada, o pagamento será realizado, 

porém, a Administração promoverá advertência à contratada, por escrito, para que a mesma 

regularize a sua situação no prazo de até 5 (cinco) dias úteis ou, no mesmo prazo, apresente 

defesa, que será avaliada e decidida, nos termos previstos pela IN n° 4 de 15/10/2013 do 

MPOG, que alterou a IN n° 2, de 11/10/2010.  

  

10.5 -No caso de não ser regularizada a sua situação junto ao SICAF, nem ser acolhida às 

razões de defesa, a CONTRATANTE oficiará aos Órgãos Fiscais e a CONTRATADA 

estará sujeita a rescisão do Contrato além das penalidades previstas nos subitens 13.1.3 e 

13.1.4 do Contrato.  

  

10.6 -A CONTRATANTE observará as normas contidas nos incisos III a VI do §4° do art. 

3° da IN n° 2 de 11 de outubro de 2010, com redação incluída pela IN n° 4 de 15 de outubro 

de 2013.  

 

10.7 -Os pagamentos somente serão realizados mediante crédito na conta corrente do 

CONTRATADO, informada na proposta comercial. Será efetuada a retenção de tributos e 
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contribuições conforme artigo 64 da lei n° 9.430 de 27/12/1996. As pessoas jurídicas optantes 

pelo Simples Nacional não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na 

forma do anexo IV da IN RFB n° 1.234 de 11/01/2012 da Receita Federal do Brasil.  

  

10.8 - É vedada a emissão de duplicatas e transferência de pretenso credito a terceiros em 

face do pagamento ser realizado somente via ordem bancária na conta corrente informada na 

proposta comercial do proponente vencedor.  

  

10.9 - A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para 

cobrir possíveis despesas com multa, indenizações ou outras de responsabilidade da 

contratada.  

  

10.10 -Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO  

  

11.1 -Nos termos do art. 67, da Lei n° 8.666, de 1993, o CONTRATANTE designará por 

meio de Portaria um representante e um representante substituto, servidores públicos, sendo 

estes cientificados formalmente, que irão acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências e determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados.  

  

11.2 -A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, e na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de 

seus agentes e prepostos.  

  

11.3 -Quaisquer exigências da fiscalização deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

  

12.1 - A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regulam-se pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 

os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma 

legal.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

  

13.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a 

defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:  

  

13.1.1–Advertência;  

13.1.2 - Multa diária por atraso injustificado na entrega dos materiais adquiridos de 

0,4% (zero vírgula quatro por cento) sobre o valor total contratado, até o 5° (quinto) dia 

útil após o fim do prazo de entrega. Se o atraso persistir, incidirá a multa do item 13.1.3 

desta cláusula;  

13.1.3 -Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado pela inexecução 

parcial ou total do contrato, na forma do art. 87 da Lei n° 8.666/93;  

13.1.4 -Suspensão temporária de licitar e contratar com a CONTRATANTE, e 

descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e das demais cominações legais, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que:  

 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

c) Não mantiver a proposta injustificadamente;  

d) Falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

e) Comportar-se de modo inidôneo;  

f) Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.  
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13.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a Administração.  

  

13.2 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração poderão ser aplicadas juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados.  

  

13.3 - Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida 

força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. A critério da Administração da 

CONTRATANTE, na ocorrência de cobrança de multa, poderá haver desconto no valor do 

montante do pagamento total.  

 

13.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO  

  

14.1 -O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim 

como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e 

Condições, dará direito ao CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, 

sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor 

correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições 

ora pactuada assegurada à defesa prévia.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO  

  

15.1 -A publicação do presente Contrato no Diário Oficial dos Municípios, por extrato, será 

providenciada até o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

até 20 (vinte) dias daquela data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA APRECIAÇÃO DA CGM E REGISTRO NO 

TCM  

  

16.1 – O presente instrumento será objeto de apreciação pela Controladoria Geral do 

Município e cadastrado no site do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – 

TCM, em até 03 úteis a contar da publicação oficial, com respectivo upload do arquivo 

correspondente, de acordo como art. 15, da IN 15/2012, do TCM, não se responsabilizando a 

Contratante se aqueles órgãos, por qualquer motivo, denegar-lhe aprovação.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  

  

17.1 -Fica eleito o foro da comarca de Mineiros, Estado de Goiás, para dirimir dúvidas acaso 

surgidas em decorrência da execução do presente instrumento.  

  

E, por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes, o Responsável 

técnico da CONTRATADA e as testemunhas em 3 (três) vias de igual teor e forma.  

  

Mineiros/GO, _________________________________.  

  

______________________________________________ 

Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior. 

 

 

_______________________________ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

  

1ª____________________________________            

CPF:  

  

2º ____________________________________  

CPF:  
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ANEXO IX 

 

CAPÍTULO V 

 

DO ACESSO AOS MERCADOS 

Seção única 

Das Aquisições Públicas 

 

Art. 42.  Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

Art. 43.  As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

§ 1o  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.         

§ 2o  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

Art. 44.  Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 1o  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

§ 2o  Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o deste artigo será de 

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
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Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta 

Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

§ 1o  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

§ 2o  O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 3o  No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

Art. 46.  A microempresa e a empresa de pequeno porte titular de direitos creditórios 

decorrentes de empenhos liquidados por órgãos e entidades da União, Estados, Distrito 

Federal e Município não pagos em até 30 (trinta) dias contados da data de liquidação poderão 

emitir cédula de crédito microempresarial. 

Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.          

Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação 

estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa 

e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 

pública:         

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais);       

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, 

exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte;  

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 

25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte.      

§ 1o  (Revogado).       

§ 2o  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão ou 

entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às microempresas e 

empresas de pequeno porte subcontratadas. 

§ 3o  Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a 

prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.       

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

I - (Revogado);         

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado; 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da 

mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e 

empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.         

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art24
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ANEXO X – TERMO DE APRESENTAÇÃO DO LICITANTE PARA FINS DE 

CREDENCIAMENTO 

 

Apresentamos as seguintes informações à Comissão de Licitação da Fundação Integrada 

Municipal de Ensino Superior – FIMES, para fins de participação no certame de Pregão 

Presencial n. 022/2018, de forma resumida e organizada, facilitando a identificação e o 

registro dos dados referentes a este proponente: 

 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE LEGAL/SÓCIOS: 

 

1) NOME DO SÓCIO 

RG: 

CPF: 

 

2) NOME DO SÓCIO 

RG: 

CPF: 

 

PREPOSTO/PROCURADOR: 

 

1) NOME DO PREPOSTO: 

RG: 

CPF: 

 

O LICITANTE É ENQUADRADO COMO ME OU EPP (     ) – APRESENTAR 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

 

O LICITANTE NÃO É ENQUADRADO COMO ME OU EPP (     ) 

 

 

Obs.: Este termo deve ser apresentado fora dos invólucros, no momento do credenciamento. 

 


